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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 1, DE 31 DE JANEIRO DE 1994  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, AD 
REFERENDUM do Plenário, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 9º, 
do Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990;  

Considerando ação conjunta entre o Secretário do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 94 do Decreto Estadual nº 30.555, de 03 
de outubro de 1989, e o Superintendente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA em São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 68 do Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial nº 445, de 
16 de agosto de 1989;  

Considerando o disposto no artigo 23, incisos VI e VII da Constituição Federal e a 
necessidade de se definir vegetação primária e secundária nos estágios pioneiro inicial, médio 
e avançado de regeneração de Mata Atlântica em cumprimento ao disposto no artigo 6º, do 
Decreto 750, de 10 de fevereiro de 1993, na Resolução CONAMA nº 10, de 10 de outubro de 
1993, e a fim de orientar os procedimentos de licenciamento de exploração da vegetação 
nativa no Estado de São Paulo, resolve:  

Art. 1º Considera-se vegetação primária aquela vegetação de máxima expressão local, com 
grande diversidade biológica, sendo os efeitos das ações antrópicas mínimos, a ponto de não 
afetar significativamente suas características originais de estrutura e de espécie.  

Art. 2º São características da vegetação secundária das Florestas Ombrófilas Estacionais:  

§ 1º Em estágio inicial de regeneração:  

a) fisionomia que varia de savânica a florestal baixa, podendo ocorrer estrato herbáceo e 
pequenas árvores;  

b) estratos lenhosos variando de abertos a fechados, apresentando plantas com alturas 
variáveis;  

c) alturas das plantas lenhosas estão situadas geralmente entre 1,5m e 8,0m e o diâmetro 
médio dos troncos à altura do peito (DAP = 1,30m do solo) é de até 10cm, apresentando 
pequeno produto lenhoso, sendo que a distribuição diamétrica das formas lenhosas apresenta 
pequena amplitude:  

d) epífitas, quando presentes, são pouco abundantes, representadas por musgos, liquens, 
polipodiáceas, e tilândsias pequenas;  

e) trepadeiras, se presentes, podem ser herbáceas ou lenhosas;  
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f) a serapilheira, quando presente, pode ser contínua ou não, formando uma camada fina 
pouco decomposta;  

g) no sub-bosque podem ocorrer plantas jovens de espécies arbóreas dos estágios mais 
maduros;  

h) a diversidade biológica é baixa, podendo ocorrer ao redor de dez espécies arbóreas ou 
arbustivas dominantes;  

i) as espécies vegetais mais abundantes e características, além das citadas no estágio pioneiro, 
são: cambará ou candeia (Gochnatia polimorpha), leiteiro (Peschieria fuchsiaefolia), maria-
mole (Guapira spp.), mamona (Ricinus communis), arranha-gato (Acacia spp.), falso ipê 
(Stenolobium stans), crindiúva (Trema micrantha), fumo-bravo (solanum granuloso-
lebrosum), goiabeira (Psidium guaiava), sangra d'água (Croton urucurana), lixinha (Aloysia 
virgata), amendoim-bravo (Pterogyne nitens), embaúbas (Cecropia spp.), pimenta-de-macaco 
(Xylopia aromatica), murici (Byrsonima spp.), mutambo (Guazuma ulmifolia), manacá ou 
jacatirão (Tibouchina spp. e Miconia spp.), capororoca (Rapanea spp.), tapiás (Alchornea 
spp.), pimenteira brava (Schinus terebinthifolius), guaçatonga (Casearia sylvestris), sapuva 
(Machaerium stipitatum), caquera (cassia sp.);  

§ 2º Em estágio médio de regeneração:  

a) fisionomia florestal, apresentando árvores de vários tamanhos;  

b) presença de camadas de diferentes alturas, sendo que cada camada apresenta-se com 
cobertura variando de aberta a fechada, podendo a superfície da camada superior ser uniforme 
e aparecer árvores emergentes;  

c) dependendo da localização da vegetação a altura das árvores pode variar de 4 a 12m e o 
DAP médio pode atingir até 20cm. A distribuição diamétrica das árvores apresenta amplitude 
moderada, com predomínio de pequenos diâmetros podendo gerar razoável produto lenhoso;  

d) epífitas aparecem em maior número de indivíduos e espécies (liquens, musgos, hepáticas, 
orquídeas, bromélias, cactáceas, piperáceas, etc.), sendo mais abundantes e apresentando 
maior número de espécies no domínio da Floresta Ombrófila;  

e) trepadeiras, quando presentes, são geralmente lenhosas;  

f) a serapilheira pode apresentar variações de espessura de acordo com a estação do ano e de 
um lugar a outro;  

g) no sub-bosque (sinúsias arbustivas) é comum a ocorrência de arbustos umbrófilos 
principalmente de espécies de rubiáceas, mirtáceas, melastomatáceas e meliáceas;  

h) a diversidade biológica é significativa, podendo haver em alguns casos a dominância de 
poucas espécies, geralmente de rápido crescimento. Além destas, podem estar surgindo o 
palmito (Euterpe edulis), outras palmáceas e samambaiaçus;  

i) as espécies mais abundantes e características, além das citadas para os estágios anteriores, 
são: jacarandás (Machaerium spp.), jacarandá-do-campo (Platypodium elegans), louro-pardo 
(Cordia trichotoma), farinha-seca (Pithecellobium edwallii), aroeira (Myracroduon 
urundeuva), guapuruvu (Schizolobium parahyba), burana (Amburana cearensis), pau-de-
espeto (Casearia gossypiosperma), cedro (Cedrela spp.), canjarana (Cabralea canjerana), 
açoita-cavalo (Luehea spp.), óleo-de-copaíba (Copaifera langsdorfii), canafístula 
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(Peltophorum dubium), embiras-de-sapo (Lonchocarpus spp.), faveiro (Pterodon pubescens), 
canelas (Ocotea spp., Nectandra spp., Crytocaria spp.), vinhático (Plathymenia spp.), araribá 
(Centrolobium tomentosum), ipês (Tabebuia spp.), angelim (Andira spp.), marinheiro (Guarea 
spp.) monjoleiro (Acacia polyphylla), mamica-de-porca (Zanthoxyllum spp.), tamboril 
(Enterolobium contorsiliquum), mandiocão (Didimopanax spp.), araucária (Araucaria 
angustifolia), pinheiro-bravo (Podocarpus spp.), amarelinho (Terminalia spp.), peito-de-
pomba (Tapirira guianensis), cuvatã (Matayba spp.), caixeta (Tabebuia cassinoides), cambui 
(Myrcia spp.), taiúva (Machlura tinctoria), pau-jacaré (Piptadenia gonoacantha), guaiuvira 
(Patagonula americana), angicos (Anadenanthera spp.) entre outras;  

§ 3º Em estágio avançado de regeneração:  

a) fisionomia florestal fechada, tendendo a ocorrer distribuição contígua de copas, podendo o 
dossel apresentar ou não árvores emergentes;  

b) grande número de estratos, com árvores, arbustos, ervas terrícolas, trepadeiras, epífitas, 
etc., cuja abundância e número de espécies variam em função do clima e local. As copas 
superiores geralmente são horizontalmente amplas;  

c) as alturas máximas ultrapassam 10m, sendo que o DAP médio dos troncos é sempre 
superior a 20cm. A distribuição diamétrica tem grande amplitude, fornecendo bom produto 
lenhoso;  

d) epífitas estão presentes em grande número de espécies e com grande abundância, 
principalmente na Floresta Ombrófila;  

e) trepadeiras são geralmente lenhosas (leguminosas, bignoniáceas, compostas, malpiguiáceas 
e sapocindáceas, principalmente), sendo mais abundantes e mais ricas em espécies na Floresta 
Estacional;  

f) a serapilheira está presente, variando em função do tempo e da localização, apresentando 
intensa decomposição;  

g) no sub-bosque os estratos arbustivos e herbáceos aparecem com maior ou menor 
freqüência, sendo os arbustivos predominantemente aqueles já citados para o estágio anterior 
(arbustos umbrófilos) e o herbáceo formado predominantemente por bromeliáceas, aráceas, 
marantáceas e heliconiáceas, notadamente nas áreas mais úmidas;  

h) a diversidade biológica é muito grande devido à complexidade estrutural e ao número de 
espécies;  

i) além das espécies já citadas para os estágios anteriores e de espécies da mata madura, é 
comum a ocorrência de: jequitibás (Cariniana spp.), jatobás (Hymenaea spp.), pau-marfim 
(Balfourodendron riedelianum), caviúna (Machaerium spp.), paineira (Chorisia speciosa), 
guarantã (Esenbeckia leiocarpa), imbúia (Ocotea porosa), figueira (Ficus spp.), maçaranduba 
(Manilkara spp. e Persea spp.), suiná ou mulungú (Erythryna spp.), guanandi (Calophyllum 
brasiliensis), pixiricas (Miconia spp.), pau-d'alho (Gallesia integrifolia), perobas e guatambus 
(Aspidosperma spp.), jacarandás (Dalbergia spp.), entre outras;  

§ 4º Considera-se vegetação secundária em estágio pioneiro de regeneração aquela cuja 
fisionomia, geralmente campestre, tem inicialmente o predomínio de estratos herbáceos, 
podendo haver estratos arbustivos e ocorrer predomínio de um ou outro. O estrato arbustivo 
pode ser aberto ou fechado, com tendência a apresentar altura dos indivíduos das espécies 
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dominantes uniforme, geralmente até 2m. Os arbustos apresentam ao redor de 3cm como 
diâmetro do caule ao nível do solo e não geram produto lenhoso. Não ocorrem epífitas. 
Trepadeiras podem ou não estar presentes e, se presentes, são geralmente herbáceas. A 
camada de serapilheira, se presente, é descontínua e/ou incipiente. As espécies vegetais mais 
abundantes são tipicamente heliófilas, incluindo forrageiras, espécies exóticas e invasoras de 
culturas, sendo comum ocorrência de: vassoura ou alecrim (Baccharis spp.), assa-peixe 
(Vernonia spp.), cambará (gochnatia polymorpha), leiteiro (Peschieria fuchsiaefolia), maria-
mole (Guapira spp.), mamona (Ricinus communis), arranha-gato (Acacia spp.), samambaias 
(Gleichenia spp., Pteridium sp., etc.), lobeira e joá (Solanum spp.). A diversidade biológica é 
baixa, com poucas espécies dominantes.  

Art. 3º Os parâmetros definidos no artigo 2º para tipificar os diferentes estágios de 
regeneração da vegetação secundária podem variar, de uma região geográfica para outra, 
dependendo:  

I - das condições de relevo, de clima e de solo locais;  

II - do histórico do uso da terra;  

III - da vegetação circunjacente;  

IV - da localização geográfica; e  

V - da área e da configuração da formação analisada.  

Parágrafo Único. A variação de tipologia de que trata este artigo será analisada e considerada 
no exame dos casos submetidos à consideração da autoridade competente.  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 2, DE 18 DE MARÇO DE 1994  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, AD 
REFERENDUM do Plenário, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 
9o., do Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 1990;  

Considerando ação conjunta entre o Secretário de Meio Ambiente do Estado do Paraná e o 
Superintendente do IBAMA no Estado do Paraná;  

Considerando a necessidade de se definir as formações vegetais primárias, bem como os 
estágios sucessionais de vegetação secundária, com finalidade de orientar os procedimentos 
de licenciamento de exploração da vegetação nativa no Estado do Paraná, resolve:  

Art. 1o Considera-se como vegetação primária, toda comunidade vegetal, de máxima 
expressão local, com grande diversidade biológica, sendo os efeitos antrópicos mínimos, a 
ponto de não afetar significativamente suas características originais de estrutura e de espécie.  

Art. 2o As formações florestais abrangidas pela Floresta Ombrófila Densa (terras baixas, 
submontana e montana), Floresta Ombrófila Mista (montana) e a Floresta Estacional 
Semidecidual (submontana), em seus diferentes estágios de sucessão de vegetação secundária, 
apresentam os seguintes parâmetros, no Estado do Paraná, tendo como critério a amostragem 
dos indivíduos arbóreos com CAP igual ou maior que 20 cm.  

§ 1o Estágio inicial:  

a) fisionomia herbáceo/arbustiva, formando um estrato, variando de fechado a aberto, com a 
presença de espécies predominantemente heliófitas;  

b) espécies lenhosas ocorrentes variam entre um a dez espécies, apresentam amplitude 
diamétrica pequena e amplitude de altura pequena, podendo a altura das espécies lenhosas do 
dossel chegar até 10 m, com área basal (m2 /há) variando entre 8 a 20 m2/há; com 
distribuição diamétrica variando entre 5 a 15 cm, e média da amplitude do DAP 10 cm;  

c) o crescimento das árvores do dossel é rápido e a vida média das árvores do dossel é curta;  

d) as epífitas são raras, as lianas herbáceas abundantes, e as lianas lenhosas apresentam-se 
ausentes. As espécies gramíneas são abundantes. A serapilheira quando presente pode ser 
contínua ou não, formando uma camada fina pouco decomposta;  

e) a regeneração das árvores do dossel é ausente;  

f) as espécies mais comuns, indicadoras do estágio inicial de regeneração, entre outras podem 
ser consideradas: bracatinga (Mimosa scabrella), vassourão (Vernonia discolor), aroeira 
(Schinus terebenthi folius), jacatirão (Tibouchina Selowiana e Miconia circrescens), embaúba 
(Cecropia adenopus), maricá (Mimosa bimucronata), taquara e taquaruçu (Bambusaa spp).  
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§ 2o Estágio médio:  

a) fisionomia arbustiva e/ou arbórea, formando de 1 a 2 estratos, com a presença de espécies 
predominantemente facultativas;  

b) as espécies lenhosas ocorrentes variam entre 5 e 30 espécies, apresentam amplitude 
diamétrica média e amplitude de altura média. A altura das espécies lenhosas do dossel varia 
entre 8 e 17 metros, com área basal (m2 /há) variando entre 15 e 35 m2 /há; com distribuição 
diamétrica variando entre 10 a 40 cm, e média da amplitude do DAP 25 cm;  

c) o crescimento das árvores do dossel é moderado e a vida média das árvores do dossel é 
média;  

d) as epífitas são poucas, as lianas herbáceas poucas e as lianas lenhosas raras. As espécies 
gramíneas são poucas. A serapilheira pode apresentar variações de espessura de acordo com a 
estação do ano e de um lugar a outro;  

e) a regeneração das árvores do dossel é pouca;  

f) as espécies mais comuns, indicadoras do estágio médio de regeneração, entre outras, podem 
ser consideradas: congonha (Ilex theezans), vassourão-branco (Piptocarpha angustifolia), 
canela guaica (Ocotea puberula), palmito (Euterpe edulis), guapuruvu (Schizolobium 
parayba), guaricica (Vochsia bifalcata), cedro (Cedrela fissilis), caxeta (Tabebuia 
cassinoides), etc.  

§ 3o Estágio avançado:  

a) fisionomia arbórea dominante sobre as demais, formando dossel fechado e uniforme do 
porte, com a presença de mais de 2 estratos e espécies predominantemente umbrófilas;  

b) as espécies lenhosas ocorrentes apresentam número superior a 30 espécies, amplitude 
diamétrica grande e amplitude de altura grande. A altura das espécies lenhosas do dossel é 
superior a 15 metros, com área basal (m2 /há) superior a 30 m2 /há; com distribuição 
diamétrica variando entre 20 a 60 cm, e média da amplitude do DAP 40 cm;  

c) o crescimento das árvores do dossel é lento e a vida média da árvore do dossel é longa;  

d) as epífitas são abundantes, as lianas herbáceas raras e as lianas lenhosas encontram-se 
presentes. As gramíneas são raras. A serapilheira está presente, variando em função do tempo 
e da localização, apresentando intensa decomposição;  

e) a regeneração das árvores do dossel é intensa;  

f) as espécies mais comuns, indicadoras do estágio avançado de regeneração, entre outras 
podem ser consideradas: pinheiro (Araucaria angustifolia), imbuia (Ocotea porosa), 
canafístula (Peltophorum dubgium), ipê (Tabebuia alba), angico (Parapiptadenia rigida), 
figueira (Ficus sp.).  

Art. 3o Difere deste contexto, a vegetação da Floresta Ombrófila Densa altomontana, por ser 
constituída por um número menor de espécies arbóreas, ser de porte baixo e com pequena 
amplitude diamétrica e de altura.  

Art. 4o Os parâmetros definidos para tipificar os diferentes estágios de sucessão da vegetação 
secundária, podem variar de uma região geográfica para outra, dependendo das condições 
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topográficas e edafo-climáticas, localização geográfica, bem como do uso anterior da área em 
que se encontra uma determinada formação florestal.  

Art. 5o De acordo com o artigo 3o do Decreto no. 750, de 10 de fevereiro de 1993, e para os 
efeitos desta Resolução, considera-se Mata Atlântica, no Estado do Paraná, as formações 
florestais e ecossistemas associados inseridos no domínio Mata Atlântica, com as respectivas 
delimitações estabelecidas pelo Mapa de Vegetação do Brasil, IBGE 1988: Floresta 
Ombrófila Densa Atlântica, Floresta Ombrófila Mista, Floresta Estacional Semidecidual, 
Manguezais e restingas.  

Art. 6o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Parâmetros para classificação dos estágios sucessionais da vegetação secundária  

ANEXO  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 3, DE 04 DE MAIO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando proposta de Resolução que institui normas específicas para o licenciamento de 
atividades relacionadas à exploração e lavra de jazidas de combustíveis líquidos e gás natural, 
de autoria do Ministério de Minas e Energia;  

Considerando encaminhamento dado pelo Secretário-Executivo do CONAMA, por ocasião de 
sua XXXVI Reunião Ordinária;  

Considerando a necessidade de se analisar a matéria conjuntamente no âmbito das Câmaras 
Técnicas Permanentes de Ecossistemas, Controle Ambiental e Assuntos Jurídicos, resolve:  

Art. 1o. Constituir Comissão Interdisciplinar para, num prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
elaborar parecer conclusivo sobre normas específicas para o licenciamento de atividades 
relacionadas à exploração e lavra de jazidas de combustíveis líquidos e gás natural.  

Art. 2o. A Comissão de que trata o artigo anterior será composta dos seguintes Conselheiros 
membros do CONAMA, representantes dos órgãos ou entidades:  

Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal  

Ministério da Educação e Desporto  

Ministério de Minas e Energia  

Governo do Estado do Amazonas  

Governo do Estado do Rio de Janeiro  

Governo do Estado do Rio Grande do Norte  

Governo do Estado de São Paulo  

Entidade Ambientalista Civil da Região Sudeste  

Ação Democrática Feminina Gaúcha - Amigos da Terra  

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA  

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 4, DE 04 DE MAIO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de se definir vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 
médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica em cumprimento ao disposto no artigo 
6o. do Decreto 750, de 10 de fevereiro de 1993, na Resolucão/conama/no. 10, de 01 de 
outubro de 1993, e a fim de orientar os procedimentos de licenciamento de atividades 
florestais no Estado de Santa Catarina, resolve:  

Art. 1º Vegetação primária é aquela de máxima expressão local, com grande diversidade 
biológica, sendo os efeitos das ações antrópicas mínimos, a ponto de não afetar 
significativamente suas características originais de estrutura e de espécies, onde são 
observadas área basal média superior a 20,00 metros quadrados por hectare, DAP médio 
superior a 25 centímetros e altura total média superior a 20 metros.  

Art. 2º Vegetação secundária ou em regeneração é aquela resultante dos processos naturais de 
sucessão, após supressão total ou parcial da vegetação primária por ações antrópicas ou 
causas naturais, podendo ocorrer árvores remanescentes da vegetação primária.  

Art. 3º Os estágios em regeneração da vegetação secundária a que se refere o artigo 6o. do 
Decreto 750/93, passam a ser assim definidos:  

I - Estágio inicial de regeneração:  

 Nesse estágio a área basal média é de até 8 metros quadrados por hectare;  

b) Fisionomia herbáceo/arbustiva de porte baixo; altura total média até 4 metros, com 
cobertura vegetal variando de fechada a aberta;  

c) Espécies lenhosas com distribuição diamétrica de pequena amplitude: DAP médio até 8 
centímetros;  

d) Epífitas, se existentes, são representadas principalmente por líquens, briófitas e 
pteridófitas, com baixa diversidade;  

e) Trepadeiras, se presentes, são geralmente herbáceas;  

f) Serapilheira, quando existente, forma uma camada fina pouco decomposta, contínua ou 
não;  
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g) Diversidade biológica variável com poucas espécies arbóreas ou arborescentes, 
podendo apresentar plântulas de espécies características de outros estágios;  

h) Espécies pioneiras abundantes;  

i) Ausência de subosque;  

j) Espécies indicadoras:  

j.1) Floresta Ombrófila Densa:Pteridium aquilium (Samambaia- das-Taperas), e as 
hemicriptófitas Melinis minutiflora (Capim-gordura) e Andropogon bicornis (capim-
andaime ou capim-rabo-de-burro) cujas ervas são mais expressivas e invasoras na 
primeira fase de cobertura dos solos degradados, bem assim as tenófitas Biden pilosa 
(picão-preto) e Solidago microglossa (vara-de-foguete), Baccharis elaeagnoides 
(vassoura) e Baccharis dracunculifolia (Vassoura-braba),  

j.2) Floresta Ombrófila Mista:Pteridium aquilium (Samambaia-das Taperas),Melines 
minutiflora (Capim-gordura), Andropogon bicornis (Capim-andaime ou Capim-rabo-de-
burro), Biden pilosa (Picão-preto), Solidago microglossa (Vara-de-foguete), Baccharis 
elaeagnoides (Vassoura), Baccharis dracunculifolia (Vassoura-braba), Senecio 
brasiliensis (Flôr-das-almas), Cortadelia sellowiana (Capim-navalha ou macegão), 
Solnum erianthum (fumo-bravo).  
j.3) Floresta Estacional Decidual :Pteridium aquilium (Samambaia-das-Taperas), 
Melinis minutiflora (Capim-gordura), Andropogon bicornis (Capim-andaime ou Capim-
rabo-de-burro), Solidago microglossa (Vara-de-foguete), Baccharis elaeagnoides 
(Vassoura) , Baccharis dracunculifolia (Vassoura-braba), Senecio brasiliensis (Flôr-das-
almas), Cortadelia sellowiana (Capim-navalha ou macegão), Solanum erianthum (Fumo-
bravo).  

II - Estágio médio de regeneração:  

a)Nesse estágio a área basal média é de até 15,00 metros quadrados por hectare;  

b) Fisionomia arbórea e arbustiva predominando sobre a herbácea podendo constituir 
estratos diferenciados; altura total média de até 12 metros;  

c) Cobertura arbórea variando de aberta a fechada, com ocorrência eventual de indivíduos 
emergentes;  

d) Distribuição diamétrica apresentando amplitude moderada, com predomínio dos 
pequenos diâmetros: DAP médio de até 15 centímetros;  

e) Epífitas aparecendo com maior número de indivíduos e espécies em relação ao estágio 
inicial, sendo mais abundantes na floresta ombrófila;  

f) Trepadeiras, quando presentes, são predominantemente lenhosas;  

g) Serapilheira presente, variando de espessura, de acordo com as estações do ano e a 
localização;  

h) Diversidade biológica significativa;  

i) Subosque presente;  

j) Espécies indicadoras:  

j.1) Floresta Ombrófila Densa:Rapanea Ferruginea (Capororoca), árvore de 7,00 a 15,00 
metros de altura, associada a Dodonea viscosa (Vassoura-vermelha).  
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j.2) Floresta Ombrófila Mista: Cupanea vernalis (Cambotá-vermelho), Schinus 
therebenthifolius (Aroeira-vermelha), Casearia silvestris (Cafezinho-do-mato).  

j.3) Floresta Estacional Decidual: Inga marginata (Inga feijão), Baunilha candicans 
(Pata-de-vaca).  

III - Estágio avançado de regeneração:  

a) Nesse estágio a área basal média é de até 20,00 metros quadrados por hectare;  

b) Fisionomia arbórea dominante sobre as demais, formando um dossel fechado e 
relativamente uniforme no porte, podendo apresentar árvores emergentes; altura total média 
de até 20 metros;  

c) Espécies emergentes ocorrendo com diferentes graus de intensidade;  

d) Copas superiores horizontalmente amplas;  

e) Epífitas presentes em grande número de espécies e com grande abundância, principalmente 
na floresta ombrófila;  

f) Distribuição diamétrica de grande amplitude: DAP médio de até 25 centímetros;  

g) Trepadeiras geralmente lenhosas, sendo mais abundantes e ricas em espécies na floresta 
estacional;  

h) Serapilheira abundante;  

i) Diversidade biológica muito grande devido à complexidade estrutural;  

j) Estratos herbáceo, arbustivo e um notadamente arbóreo;  

k) Florestas nesse estágio podem apresentar fisionomia semelhante à vegetação primária;  

l) Subosque normalmente menos expressivo do que no estágio médio;  

m) Dependendo da formação florestal pode haver espécies dominantes;  

n) Espécies indicadoras:  

n.1) Floresta Ombrófila Densa:Miconia cinnamomifolia, (Jacatirão -açu), árvore de 15,00 a 
20,00 metros de altura, formando agrupamentos bastante densos, com copas arredondadas 
e folhagem verde oliva, sendo seu limite austral a região de Tubarão, Psychotria longipes 
(Caxeta), Cecropia adenopus (Embaúba), que formarão os primeiros elementos da 
vegetação secundária, começando a aparecer Euterpe edulis (palmiteiro), Schizolobium 
parahiba (Guapuruvu), Bathiza meridionalis (Macuqueiro), Piptadenia gonoacantha (pau-
jacaré) e Hieronyma alchorneoides (licurana), Hieronyma alchorneoides (licurana) começa 
a substituir a Miconia cinnamomifolia (Jacutirão-açu), aparecendo també Alchornea 
triplinervia (Tanheiro), Nectandra leucothyrsus (Canela-branca), Ocotea catharinensis 
(Canela-preta), Euterpe-edulis (Palmiteiro), Talauma ovata (Baguaçu), Chrysophylum 
viride (Aguai) e Aspidosperma olivaceum (peroba-vermelha), entre outras. n.2) Floresta 
Ombrófila Mista: Ocotea puberula (Canela guaica), Piptocarpa angustifolia (Vassourão-
branco), Vernonia discolor (Vassourão-preto), Mimosa scabrella (Bracatinga). n.3) 
Floresta Estacional Decidual: Ocotea puberula (Canela-guacá), Alchornea triplinervia 
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(Tanheiro), Parapiptadenia rígida (Angico-vermelho), Patagonula americana (Guajuvirá), 
Enterolobium contortisiliguum (Timbauva).  

Art. 4º A caracterização dos estágios de regeneração da vegetação definidos no artigo 3o. e os 
parâmetros de DAP médio, altura média e área basal média do artigo 1o. desta Resolucão, não 
são aplicáveis para manguezais e restingas.  

Parágrafo Único. As restingas serão objeto de regulamentação específica.  

Art. 5º Os parâmetros de área basal média, altura média e DAP médio definidos nesta 
Resolução, excetuando-se manguezais e restingas, estão válidos para todas as demais 
formações florestais existentes no território do Estado de Santa Catarina, previstas no Decreto 
750/93; os demais parâmetros podem apresentar diferenciacões em função das condições de 
relevo, clima e solos locais; e do histórico do uso da terra. Da mesma forma, estes fatores 
podem determinar a não ocorrência de uma ou mais espécies indicadoras, citadas no artigo 3º, 
o que não descaracteriza, entretanto, o seu estágio sucessional.  

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicacão, revogadas as disposições 
em contrário.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 5, DE 04 DE MAIO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de se definir vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 
médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica em cumprimento ao disposto no artigo 
6o. do Decreto 750, de 10 de fevereiro de 1993, na Resolução/conama/no. 10, de 01 de 
outubro de 1993, e a fim de orientar os procedimentos de licenciamento de atividades 
florestais no Estado da Bahia, resolve:  

Art. 1o. Vegetação primária é aquela de máxima expressão local, com grande diversidade 
biológica, sendo os efeitos das ações antrópicas mínimos, a ponto de não afetar 
significativamente suas características originas de estrutura e de espécies.  

Art. 2o. Vegetação secundária ou em regeneração é aquela resultante dos processos naturais 
de sucessão, após supressão total ou parcial da vegetação primária por ações antrópicas ou 
causas naturais, podendo ocorrer árvores remanescentes da vegetação primária.  

Art. 3o. Os estágios em regeneração da vegetação secundária a que se refere o artigo 6o. do 
Decreto 750/93, passam a ser assim definidos:  

I - Estágio inicial de regeneração:  

a) Fisionomia herbáceo/arbustiva de porte baixo; altura média inferior a 5 metros para as 
florestas ombrófila densa e estacional semidecidual e altura média inferior a 3 metros para as 
demais formacões florestais, com cobertura vegetal variando de fechada a aberta;  

b) Espécies lenhosas com distribuição diamétrica de pequena amplitude: DAP médio inferior 
a 8 centímetros para todas as formações florestais;  

c)Epífitas, se existentes, são representadas principalmente por líquens, briófitas e pteridófitas, 
com baixa diversidade;  

d) Trepadeiras, se presentes, são geralmente herbáceas;  

e) Serapilheira, quando existente, forma uma camada fina pouco decomposta, contínua ou 
não;  

f) Diversidade biológica variável com poucas espécies arbóreas ou arborescentes, podendo 
apresentar plântulas de espécies características de outros estágios;  
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g) Espécies pioneiras abundantes;  

h) Ausência de subosque;  

i) A florística está representada em maior frequência para as florestas ombrófila densa e 
estacional semidecidual: bete (Piper); tiririca (Scleria); erva-de-rato (Pshychotria) 
(Palicourea); canela-de-velho, mundururu (Clidemia) (Miconia) (Henriettea); quaresmeira 
(Tibouchina); corindiba (Trema); bananeirinha, paquevira (Heliconia); (Telepteris); piaçaba, 
indaiá (Attalea); sapé (Imperata); unha-de-gato (Mimosa); assa-peixe (Vernonia); lacre, 
capianga (Vismia).  

Para as demais formações florestais: gogoia, coerana (Solanum) (Cestrum); velame, pinhão-
bravo (Croton) (Jatropha) (Cnidoscolus); cansanção (Cnidoscolus); jurema, candeia, calumbi 
(Mimosa) (Piptadenia); cipós (Anemopaegma) (Pyrostegia): cipó-tingui (Serjania).  

II - Estágio médio de regeneração:  

a) Fisionomia arbórea e/ou arbustiva predominando sobre a herbácea, podendo constituir 
estratos diferenciados; a altura média é de 5 a 12 metros para as florestas ombrófila densa e 
estacional semidecidual e de 3 a 5 metros para as demais formações florestais;  

b) Cobertura arbórea variando de aberta a fechada, com ocorrência eventual de indivíduos 
emergentes;  

c) Distribuição diamétrica apresentando amplitude moderada, com predomínio dos pequenos 
diâmetros: DAP médio de 8 a 18 centímetros para as florestas ombrófila densa e estacional 
semidecidual e DAP médio de 8 a 12 centímetros para as demais formações florestais;  

d) Epífitas aparecendo com maior número de indivíduos e espécies em relação ao estágio 
inicial, sendo mais abundantes na floresta ombrófila;  

e) Trepadeiras, quando presentes, são predominantemente lenhosas;  

f) Serapilheira presente, variando de espessura de acordo com as estações do ano e a 
localização;  

g) Diversidade biológica significativa;  

h) Subosque presente;  

i) A florística está representada em maior frequência para as florestas ombrófila densa e 
estacional semidecidual: amescla (Protium); sucupira (Bowdichia); pau-d'arco (Tabebuia); 
murici (Byrsonima); pau-pombo (Tapirira); bicuiba (Virola); ingá (Inga); boleira (Joannesia); 
cocão (Pogonophora); morototo, sambaquim (Didymopanax); pau-paraíba (Simarouba); 
açoita-cavalo (Luehea); araticum (Dughetia) (Guatteria); amoreira (Heliocostylis) (Maclura); 
cambuí, murta (Myrcia); camboatá (Cupania); sete-cascos (Pera).  

Para as demais formações florestais: surucucu, angico (Piptadenia) (Anadenanthera); pau-
ferro (Enterolobium); flor-de-são-joão (Senna); mororó (Bauhinia); baraúna, cajá (Schinopsis) 
(Spondias); aroeira (Astronium); imburana-de-cheiro (Amburana); (Centrolobium); pereiro, 
peroba (Aspidosperma); quixabeira (Bumelia); pau-d'arco (Tabebuia).  
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III - Estágio avançado de regeneração:  

a) Fisionomia arbórea dominante sobre as demais, formando um dossel fechado e 
relativamente uniforme no porte, podendo apresentar árvores emergentes; a altura média é 
superior a 12 metros para as florestas ombrófila densa e estacional semidecidual e superior a 5 
metros para as demais formações florestais;  

b) Espécies emergentes ocorrendo com diferentes graus de intensidade;  

c) Copas superiores horizontalmente amplas;  

d) Epífitas presentes em grande número de espécies e com grande abundância, principalmente 
na floresta ombrófila;  

e) Distribuição diamétrica de grande amplitude: DAP médio superior a 18 centímetros para as 
florestas ombrófila densa e estacional semidecidual e DAP médio superior a 12 centímetros 
para as demais formações florestais;  

f) Trepadeiras geralmente lenhosas, sendo mais abundantes e ricas em espécies na floresta 
estacional;  

g) Serapilheira abundante;  

h) Diversidade biológica muito grande devido à complexidade estrutural;  

i) Estratos herbáceo, arbustivo e um notadamente arbóreo;  

j) Florestas neste estágio podem apresentar fisionomia semelhante à vegetação primária;  

k) Subosque normalmente menos expressivo do que no estágio médio;  

l) Dependendo da formação florestal pode haver espécies dominantes;  

m) A florística está representada em maior freqüência para as florestas ombrófila densa e 
estacional semidecidual: oiti (Licania) (Couepia); louros (Ocotea) (Nectandra); manaiuba, 
jundiba (Sloanea); munguba, muçambê (Buchenavia); juerana, tambaipé (Parkia) 
(Stryphonodendron); conduru (Brosimun) (Helicostylis); oiticica, catrus (Clarisia); camaçari 
(Caraipa); bacupari (Rheedia); sapucaia (Lecythis); juerana-branca, inga (Macrosamanea) 
(Inga); maçaranduba, paraju (Manilkara); fruta-de-pomba (Pouteria) (Chrysophillum); pau-
paraíba (Simarouba); pau-jangada (Apeiba); mucugê (Couma); imbiruçu (Bombax).  

Para as demais formações florestais: barriguda (Cavanillesia); vilão, madeira-nova 
(Pterogyne); violeta, jacarandá (Machaerium) (Dalbergia); pau-sangue (Pterocarpus); 
sucupira-branca (Pterodon); peroba (Aspidosperma); baraúna (Schynopsis); pau-d'arco 
(Tabebuia); freijó, claraíba (Cordia); tapicuru (Goniorrachis); mussambê (Manilkara).  

Art. 4o. A caracterização dos estágios de regeneração da vegetação definidos no artigo 3o. 
desta Resolução, não é aplicável para manguezais e restingas.  

Parágrafo Único. As restingas serão objeto de regulamentação específica.  

Art. 5o. Os parâmetros de altura média e DAP médio definidos nesta Resolução, excetuando-
se manguezais e restingas, estão válidos para todas as demais formações florestais existentes 
no território do Estado da Bahia previstas no Decreto 750/93; os demais parâmetros podem 
apresentar diferenciações em função das condições de relevo, clima e solos locais; e do 
histórico do uso da terra.  

Art. 6o. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicacão, revogadas as disposições 
em contrário.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 5, DE 04 DE MAIO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de se definir vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 
médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica em cumprimento ao disposto no artigo 
6o. do Decreto 750, de 10 de fevereiro de 1993, na Resolução/conama/no. 10, de 01 de 
outubro de 1993, e a fim de orientar os procedimentos de licenciamento de atividades 
florestais no Estado da Bahia, resolve:  

Art. 1o. Vegetação primária é aquela de máxima expressão local, com grande diversidade 
biológica, sendo os efeitos das ações antrópicas mínimos, a ponto de não afetar 
significativamente suas características originas de estrutura e de espécies.  

Art. 2o. Vegetação secundária ou em regeneração é aquela resultante dos processos naturais 
de sucessão, após supressão total ou parcial da vegetação primária por ações antrópicas ou 
causas naturais, podendo ocorrer árvores remanescentes da vegetação primária.  

Art. 3o. Os estágios em regeneração da vegetação secundária a que se refere o artigo 6o. do 
Decreto 750/93, passam a ser assim definidos:  

I - Estágio inicial de regeneração:  

a) Fisionomia herbáceo/arbustiva de porte baixo; altura média inferior a 5 metros para as 
florestas ombrófila densa e estacional semidecidual e altura média inferior a 3 metros para as 
demais formacões florestais, com cobertura vegetal variando de fechada a aberta;  

b) Espécies lenhosas com distribuição diamétrica de pequena amplitude: DAP médio inferior 
a 8 centímetros para todas as formações florestais;  

c)Epífitas, se existentes, são representadas principalmente por líquens, briófitas e pteridófitas, 
com baixa diversidade;  

d) Trepadeiras, se presentes, são geralmente herbáceas;  

e) Serapilheira, quando existente, forma uma camada fina pouco decomposta, contínua ou 
não;  

f) Diversidade biológica variável com poucas espécies arbóreas ou arborescentes, podendo 
apresentar plântulas de espécies características de outros estágios;  
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g) Espécies pioneiras abundantes;  

h) Ausência de subosque;  

i) A florística está representada em maior frequência para as florestas ombrófila densa e 
estacional semidecidual: bete (Piper); tiririca (Scleria); erva-de-rato (Pshychotria) 
(Palicourea); canela-de-velho, mundururu (Clidemia) (Miconia) (Henriettea); quaresmeira 
(Tibouchina); corindiba (Trema); bananeirinha, paquevira (Heliconia); (Telepteris); piaçaba, 
indaiá (Attalea); sapé (Imperata); unha-de-gato (Mimosa); assa-peixe (Vernonia); lacre, 
capianga (Vismia).  

Para as demais formações florestais: gogoia, coerana (Solanum) (Cestrum); velame, pinhão-
bravo (Croton) (Jatropha) (Cnidoscolus); cansanção (Cnidoscolus); jurema, candeia, calumbi 
(Mimosa) (Piptadenia); cipós (Anemopaegma) (Pyrostegia): cipó-tingui (Serjania).  

II - Estágio médio de regeneração:  

a) Fisionomia arbórea e/ou arbustiva predominando sobre a herbácea, podendo constituir 
estratos diferenciados; a altura média é de 5 a 12 metros para as florestas ombrófila densa e 
estacional semidecidual e de 3 a 5 metros para as demais formações florestais;  

b) Cobertura arbórea variando de aberta a fechada, com ocorrência eventual de indivíduos 
emergentes;  

c) Distribuição diamétrica apresentando amplitude moderada, com predomínio dos pequenos 
diâmetros: DAP médio de 8 a 18 centímetros para as florestas ombrófila densa e estacional 
semidecidual e DAP médio de 8 a 12 centímetros para as demais formações florestais;  

d) Epífitas aparecendo com maior número de indivíduos e espécies em relação ao estágio 
inicial, sendo mais abundantes na floresta ombrófila;  

e) Trepadeiras, quando presentes, são predominantemente lenhosas;  

f) Serapilheira presente, variando de espessura de acordo com as estações do ano e a 
localização;  

g) Diversidade biológica significativa;  

h) Subosque presente;  

i) A florística está representada em maior frequência para as florestas ombrófila densa e 
estacional semidecidual: amescla (Protium); sucupira (Bowdichia); pau-d'arco (Tabebuia); 
murici (Byrsonima); pau-pombo (Tapirira); bicuiba (Virola); ingá (Inga); boleira (Joannesia); 
cocão (Pogonophora); morototo, sambaquim (Didymopanax); pau-paraíba (Simarouba); 
açoita-cavalo (Luehea); araticum (Dughetia) (Guatteria); amoreira (Heliocostylis) (Maclura); 
cambuí, murta (Myrcia); camboatá (Cupania); sete-cascos (Pera).  

Para as demais formações florestais: surucucu, angico (Piptadenia) (Anadenanthera); pau-
ferro (Enterolobium); flor-de-são-joão (Senna); mororó (Bauhinia); baraúna, cajá (Schinopsis) 
(Spondias); aroeira (Astronium); imburana-de-cheiro (Amburana); (Centrolobium); pereiro, 
peroba (Aspidosperma); quixabeira (Bumelia); pau-d'arco (Tabebuia). 
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III - Estágio avançado de regeneração:  

a) Fisionomia arbórea dominante sobre as demais, formando um dossel fechado e 
relativamente uniforme no porte, podendo apresentar árvores emergentes; a altura média é 
superior a 12 metros para as florestas ombrófila densa e estacional semidecidual e superior a 5 
metros para as demais formações florestais;  

b) Espécies emergentes ocorrendo com diferentes graus de intensidade;  

c) Copas superiores horizontalmente amplas;  

d) Epífitas presentes em grande número de espécies e com grande abundância, principalmente 
na floresta ombrófila;  

e) Distribuição diamétrica de grande amplitude: DAP médio superior a 18 centímetros para as 
florestas ombrófila densa e estacional semidecidual e DAP médio superior a 12 centímetros 
para as demais formações florestais;  

f) Trepadeiras geralmente lenhosas, sendo mais abundantes e ricas em espécies na floresta 
estacional;  

g) Serapilheira abundante;  

h) Diversidade biológica muito grande devido à complexidade estrutural;  

i) Estratos herbáceo, arbustivo e um notadamente arbóreo;  

j) Florestas neste estágio podem apresentar fisionomia semelhante à vegetação primária;  

k) Subosque normalmente menos expressivo do que no estágio médio;  

l) Dependendo da formação florestal pode haver espécies dominantes;  

m) A florística está representada em maior freqüência para as florestas ombrófila densa e 
estacional semidecidual: oiti (Licania) (Couepia); louros (Ocotea) (Nectandra); manaiuba, 
jundiba (Sloanea); munguba, muçambê (Buchenavia); juerana, tambaipé (Parkia) 
(Stryphonodendron); conduru (Brosimun) (Helicostylis); oiticica, catrus (Clarisia); camaçari 
(Caraipa); bacupari (Rheedia); sapucaia (Lecythis); juerana-branca, inga (Macrosamanea) 
(Inga); maçaranduba, paraju (Manilkara); fruta-de-pomba (Pouteria) (Chrysophillum); pau-
paraíba (Simarouba); pau-jangada (Apeiba); mucugê (Couma); imbiruçu (Bombax).  

Para as demais formações florestais: barriguda (Cavanillesia); vilão, madeira-nova 
(Pterogyne); violeta, jacarandá (Machaerium) (Dalbergia); pau-sangue (Pterocarpus); 
sucupira-branca (Pterodon); peroba (Aspidosperma); baraúna (Schynopsis); pau-d'arco 
(Tabebuia); freijó, claraíba (Cordia); tapicuru (Goniorrachis); mussambê (Manilkara).  

Art. 4o. A caracterização dos estágios de regeneração da vegetação definidos no artigo 3o. 
desta Resolução, não é aplicável para manguezais e restingas.  

Parágrafo Único. As restingas serão objeto de regulamentação específica.  

Art. 5o. Os parâmetros de altura média e DAP médio definidos nesta Resolução, excetuando-
se manguezais e restingas, estão válidos para todas as demais formações florestais existentes 
no território do Estado da Bahia previstas no Decreto 750/93; os demais parâmetros podem 
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apresentar diferenciações em função das condições de relevo, clima e solos locais; e do 
histórico do uso da terra.  

Art. 6o. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicacão, revogadas as disposições 
em contrário.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 6, DE 04 DE MAIO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando o disposto no §1º, do artigo 1º, da Resolução/conama/Nº 10, de 01 de outubro 
de 1993, publicada no D.O.U. de 03/11/93, que determina a apresentação de parâmetros 
mensuráveis para análise dos estágios de sucessão ecológica da Mata Atlântica, resolve:  

Art. 1º Considera-se vegetação florestal primária no Estado do Rio de Janeiro a forma de 
vegetação de máxima expressão local, com grande diversidade biológica, sendo os efeitos das 
ações antrópicas mínimos, a ponto de não afetar significativamente suas características 
originais de estrutura e de espécies.  

Art. 2º As formações florestais abrangidas pela Mata Atlântica, no Estado do Rio de Janeiro, 
compreendem a Floresta Ombrófila Densa e a Floresta Estacional Semidecidual que, em seus 
estágios sucessionais secundários, apresentam os seguintes parâmetros estipulados com base 
em amostragens que consideraram indivíduos arbóreos com DAP médio de 10 centímetros.  

§1º. Estágio Inicial:  

a) fisionomia herbáceo/arbustiva, cobertura aberta ou fechada, com a presença de espécies 
predominantemente heliófitas; plantas lenhosas, quando ocorrem, apresentam DAP médio de 
5 centímetros e altura média de até 5 metros;  
b) os indivíduos lenhosos ocorrentes pertencem a, no máximo, 20 espécies botânicas por 
hectares;  
c) as espécies são de crescimento rápido e ciclo biológico curto;  
d) a idade da comunidade varia de 0 a 10 anos;  
e) a área basal média é de 0 a 10 metros quadrados/hectare;  
f) epífitas raras, podendo ocorrer trepadeiras;  
g) ausência de subosque;  
h) serapilheira, quando existente, forma uma camada fina pouco decomposta, contínua ou 
não;  
i) as espécies herbáceas ou de pequeno porte mais comuns e indicadoras desse estágio são:  

·  alecrim-do-campo - Baccharis dracunculifolia (Compositae)  
·  assa-peixe - Vernonia polyanthes (Compositae)  
·  cambará - Lantana camara (Verbenaceae)  
·  guaximba - Urena lobata (Malvaceae)  
·  guizo-de-cascavel - Crotalaria mucronata (Leguminosae)  
·  erva-colégio - Elephantopus mollis (Compositae)  
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·  juá - Solanum aculeatissimum (Solanaceae)  

·  jurubeba - Solanum paniculatum (Solanaceae)  

·  pindoba - Attalea humilis (Palmae)  

·  pixirica - Clidemia hirta (Melastomataceae)  

·  sapê - Imperata brasiliensis (Gramineae)  

·  samambaia-das-taperas - Pteridium aquilinum (Polypodiaceae)  

·  oficial-de-sala - Asclepias curassavica (Asclepiadaceae)  

·  vassourinha - Sida spp. (Malvaceae)  

·  falsa-poaia - Borreria verticillata (Rubiaceae)  

·  cipó-cabeludo - Mikania spp. (Compositae)  

j) as espécies lenhosas mais frequentes e indicadoras desse estágio são:  

·  angico - Aradenanthera colubrina (Leguminosae)  

·  araçá - Psidium cattleyanum (Myrtaceae)  

·  aroeira - Schinus terebinthifolius (Anacardiaceae)  

·  crindiúva - Trema micrantha (Ulmaceae)  

·  embaúbas - Cecropia spp. (Moraceae)  

·  esperta - Peschiera laeta (Apoynaceae)  

·  goiabeira - Psidium guayava (Myrtaceae)  

·  maricá - Mimosa bimucronata (leguminosae)  

·  candeia - Vanillosmopsis erythropappa (Compositae)  

·  tapiá - Alchornea iricurana (Euphorbiacea)  

·  sangue-de-drago - Croton urucurana (Euphorbiacea)  

            §2º. Estágio Médio:  

a) fisionomia arbustivo/arbórea, cobertura fechada com início de diferenciação em estratos e 
surgimento de espécies de sombra;  

b) as espécies lenhosas, por sombreamento, eliminam as componentes herbáceas ou de 
pequeno porte do estágio inicial;  

c) as árvores têm DAP médio variando de 10 a 20 centímetros, altura média variando de 5 até 
12 metros e idade entre 11 e 25 anos;  

d) sempre existe uma serapilheira, na qual há sempre muitas plântulas;  
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e) a área basal média varia de 10 a 28 metros quadrados/hectare;  

f) muitas das árvores do estágio inicial podem permanecer, porém mais grossas e mais altas;  

g) subosque presente;  

h) trepadeiras, quando presentes são predominantemente lenhosas;  

i) outras espécies arbóreas surgem nesse estágio sendo dele indicadoras:  

·  açoita-cavalo - Luethea grandiflora (Tiliaceae)  

·  carrapeta - Guarea guidonia (Meliaceae)  

·  maminha-de-porca - Zanthoxylon rhoifolium (Rutaceae)  

·  jacatirão - Miconia fairchildiana (Melastomataceae)  

·  guaraperê - Lamanonia ternata (Cunoniaceae)  

·  ipê-amarelo - Tabebuia chrysotricha (Bignoniaceae)  

·  cinco-folhas - Sparattosperma leucanthum (Bignoniaceae)  

·  caroba - Cybistax antisyphilitica (Bignoniaceae) 

·  guapuruvu - Schizolobium parahiba (Leguminosae)  

·  aleluia - Senna multijuga (Leguminosae)  

·  canudeiro - Senna macranthera (Leguminosae)  

·  pindaíba - Xylopia brasiliensis (Annonaceae)  

·  camboatá - Cupania oblongifolia (Sapindaceae)  

 
j) as espécies mais frequentes que estruturam o subosque são:  
 

·  aperta-ruão, jaborandi - Piper spp. (Piperaceae)  

·  caapeba - Potomorphe spp. (Piperaceae)  

·  fumo-bravo - Solanum sp. (Soloanaceae)  

·  grandiúva-d'anta - Pshychotria leiocarpa (Rubiaceae)  

·  sonhos-d'ouro - Pshychotria nuda (Rubiaceae)  

·  caeté - Maranta spp. Ctenanthe spp. (Marantaceae)  

·  pacová - Helioconia spp. (Musaceae)  

§3º. Estágio Avançado:  
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a) fisionomia arbórea, cobertura fechada formando um dossel relativamente uniforme no 
porte, podendo apresentar árvores emergentes com subosque já diferenciado em um ou mais 
estratos formados por espécies esciófilas;  

b) grande variedade de espécies lenhosas com DAP médio 20 centímetros e altura superior a 
20 metros;  

c) comunidade com idade acima de 25 anos;  

d) há cipós, trepadeiras e abundância de epífitas;  

e) a área basal média é superior a 28 metros quadrados/hectare;  

f) serapilheira sempre presente, com intensa decomposição;  

g) as espécies arbóreas podem ser remanescentes do estágio médio acrescidas de outras que 
caracterizam esse estágio, como:  

·  canela-santa - Vochysia laurifolia (Vochysiaceae)  

·  araribá - Centrolobium robustum (Leguminosae)  

·  canela - Ocotea, Nectandra, Cryptocarya (Lauraceae)  

·  canjerana - Cabralea canjerana (Meliaceae)  

·  cedro - Cedrela fissilis (Meliaceae)  

·  xixá - Sterculia chicha (Sterculiaceae)  

·  sapucaia - Lecythis pisonis (Lecythidaceae)  

·  cotieira - Johannesia princeps (Euphorbiaceae)  

·  garapa - Apuleia leiocarpa (Leguminosae)  

·  figueira - Ficus spp. (Moraceae)  

·  jequitibá-branco - Cariniana legalis (Lecythidaceae)  

·  jequitibá-rosa - Cariniana estrellensis  

·  jequitibá-rosa - Couratari pyramidata (Lecythidaceae)  

·  bicuíba - Virola oleifera (Miristicaceae)  

·  vinhático - Plathymenia foliolosa (Leguminosae)  

·  perobas - Aspidosperma spp. (Apocynaceae)  

·  guapeba - Pouteria sp. (Sapotaceae)  

·  pau-d'alho - Gallezia integrifolia (Phyttolaccaceae)  

·  airi - Astrocaryum aculeatissimum (Palmae)  
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·  aricanga - Geonoma spp. (Palmae)  

·  palmito - Euterpe edulis (Palmae)  

·  pindobuçu - Attalea dubia (Palmae)  

h) o subosque é menos expressivo que no estágio médio e geralmente muito rico em espécies 
esciofilas; aumenta o número de espécies de rubiácas e de marantáceas, principalmente, 
surgindo, ainda criciúma Olyra spp (Gramineae), Leandra spp (melastomataceae), e muitas 
espécies e famílias de Pteridophyta.  

§4º. Os parâmetros definidos neste artigo não são aplicáveis para restingas que serão 
objeto de regulamentação específica.  

Art. 3º Os parâmetros apresentados para tipificar os diferentes estágios de sucessão 
ecológica secundária variam de uma região geográfica para outra e dependem das 
condições topográficas, edáficas, climáticas, assim como do uso pretérito que teve a 
área onde se situa uma determinada formação florestal, devendo os casos de dúvida ou 
aqueles não previstos nesta Resolução serem analisados e definidos pelo Órgão 
competente.  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 7, DE 04 DE MAIO DE 1994 

(revogada pela Resolução nº 37/94) 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando os riscos reais e potenciais que a manipulação da maioria dos resíduos pode 
acarretar à saúde e ao meio ambiente em geral;  

Considerando a necessidade de controlar e, em muitos casos, banir a entrada de resíduos, 
especialmente aqueles considerados perigosos, em nosso País;  

Considerando a Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços de 
Resíduos Perigosos e seu Depósito, adotada sob a égide da Organização das Nações Unidas, 
concluída em Basiléia, Suíça, em 22 de março de 1989;  

Considerando que a Convenção de Basiléia foi promulgada pelo Governo Brasileiro, através 
do Decreto no. 875, de 19 de julho de 1993, publicado no D.O.U. do dia subsequente;  

Considerando que a Convenção de Basiléia preconiza que o movimento transfronteiriço de 
resíduos perigosos e outros resíduos seja reduzido ao mínimo compatível com a administração 
ambientalmente saudável e eficaz desses resíduos e que seja efetuado de maneira a proteger a 
saúde humana e o meio ambiente dos efeitos adversos que possam resultar desse movimento;  

Considerando que a referida Convenção reconhece plenamente que qualquer país que seja 
parte tem o direito soberano de proibir a entrada ou depósito de resíduos perigosos e outros 
resíduos estrangeiros em seu território;  

Considerando, ainda, a necessidade de regulamentar o que preconiza a Convenção de 
Basiléia, através de legislação nacional, que acolha também procedimentos estabelecidos pela 
Resolução/conama/no. 008, de 19 de setembro de 1991, e Portaria Normativa no. 138-N, do 
IBAMA, de 22 de dezembro de 1992, resolve:  

Art. 1º Para efeito desta Resolução serão adotadas as seguintes definições:  

I - Resíduos Perigosos: aqueles que se enquadrem em qualquer categoria do Anexo I e que 
possuam qualquer das características descritas no Anexo III da Convenção de Basiléia, 
acrescidos daqueles outros definidos como Resíduos Classe I - Perigosos, constantes dos 
Anexos da Norma Brasileira - NBR no. 10.004 da Associacão Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT;  
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II - Outros Resíduos: além daqueles abrangidos pelo Anexo II da Convenção, incluem-se, 
também, aqueles enquadrados como Resíduos Classe II - Não-inertes e Resíduos Classe III - 
Inertes pela mesma NBR 10.004;  

III - Resíduos Indesejáveis: são aqueles resíduos que não são, necessariamente, perigosos na 
sua conformação original, mas que podem ser ambientalmente inconvenientes e de riscos à 
saúde pública quando de seu manuseio, processamento, tratamento e/ou disposição final;  

Parágrafo Único. Visando facilitar operacionalmente o controle de importações/exportações 
pelos órgãos envolvidos, deve ser consignado que os resíduos abrangem ou têm sinônimos de 
uso corrente, face à sua composição e/ou conformação física, dentre outros: as sucatas, os 
desperdícios, os rejeitos, as escórias, as sobras, as carcaças, os lixos, as aparas, os descartes, 
as cinzas, as borras, as lamas, os lodos, as limalhas, os cacos e os cavacos.  

Art. 2º É proibida a importação e exportação de resíduos perigosos, em todo o território 
nacional, de qualquer espécie, sob qualquer forma e para qualquer fim, inclusive reciclagem.  

§1º Caso se configurem situações de absoluta imprescindibilidade de importação ou 
exportação de resíduos perigosos, fica tal excepcionalidade condicionada a apreciação e 
deliberação prévia do CONAMA.  

§2º O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 
deverá, num prazo máximo de noventa dias a contar da publicação desta Resolução, adotar 
procedimentos operacionais conjuntamente com a Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, 
visando a adaptação dos resíduos perigosos, assim definidos e/ou enquadráveis pela 
Convenção de Basiléia e NBR 10.004, a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 
Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (NBM-SH).  

Art. 3º O Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal constituirá e coordenará Grupo 
de Trabalho Interministerial para, num prazo de noventa dias a contar da publicação desta 
Resolução, disciplinar, mediante portaria específica, a importação e exportação dos diversos 
itens abrangidos pelas categorias outros resíduos e resíduos indesejáveis, visando, ou o 
controle pelo IBAMA ou o banimento como item de importação/exportacão.  

Parágrafo Único. Até que seja baixada a referida portaria, obedecidos os demais dispositivos 
aqui contidos, todos os itens abrangidos nas categorias outros resíduos e resíduos indesejáveis 
são passíveis de importação/exportação, sendo porém obrigatória a prévia anuência do 
IBAMA, ouvidos os Orgãos Ambientais dos Estados, junto à SECEX.  

Art. 4º É igualmente proibida a importação dos aqui definidos como outros resíduos e 
resíduos indesejáveis quando destinados ao tratamento, destruição, incineração ou disposição 
final no Brasil.  

Art. 5º A importação e a exportação de qualquer tipo de resíduo, permitidas com base nesta 
Resolução, além de atenderem aos procedimentos definidos pelo IBAMA, ouvidos os Orgãos 
Ambientais dos Estados, para concessão de anuência prévia, deverão obedecer aos 
procedimentos de notificação prévia, conforme o previsto no Artigo 6o. e de acordo com o 
Anexo V-A e V-B da Convenção de Basiléia, quando o país exportador ou importador for 
parte.  

Parágrafo Único. Não serão aceitas solicitações de importação ou de exportação para países 
que não sejam partes da Convenção, conforme preconizado em seu artigo 4o., inciso 5, à 
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exceção de eventuais deliberações em contrário, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 
segundo desta Resolução.  

Art. 6º Determinar ao IBAMA que providencie a emissão de Portaria Normativa 
estabelecendo os procedimentos de controle e acompanhamento a serem adotados para 
importação/exportação, nos termos previstos nesta Resolução e em observância às orientações 
emanadas da Convenção.  

Art. 7º A inobservância ao determinado nesta Resolução sujeitará os infratores às penalidades 
previstas nos artigos 14 e 15 da Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pelas Leis 
7.804, de 18 de julho de 1989 e 8.028, de 12 de abril de 1990.  

Art. 8º O Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal constituirá e coordenará grupo 
de trabalho multinstitucional para, num prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da 
publicação desta Resolução, disciplinar mediante Resolução CONAMA, a questão da 
importação e exportação de rejeitos radioativos.  

Parágrafo Único. Neste prazo de 90 (noventa) dias continuará vigindo a Portaria IBAMA no. 
138-N, de 22 de dezembro de 1992.  

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor noventa dias após sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 8, DE 04 DE MAIO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de acompanhamento dos estudos preliminares à implantação do 
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, no tocante às questões ambientais;  

Considerando a necessidade de se obter um diagnóstico da situação desses estudos, resolve:  

Art. 1º Criar Câmara Técnica Temporária para Assuntos do MERCOSUL, por um período de 
1 ano, objetivando analisar o posicionamento e as conseqüências das medidas adotadas pelas 
Instituições Brasileiras relativas às questões ambientais no âmbito desse Mercado.  

Parágrafo Único. Como produto dessa análise será elaborado parecer orientativo à atuação 
brasileira.  

Art. 2º A Câmara Técnica de que trata o artigo 1o. terá a seguinte composição:  

I - Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal  
II - Ministério das Relações Exteriores  
III - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis  
IV - Governo do Estado do Rio Grande do Sul  
V - Governo do Estado de São Paulo  
VI - Confederação Nacional da Indústria  
VII - Entidade Ambientalista Civil Representante da Região Sul  
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 9, DE 04 DE MAIO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando o estabelecido na Resolução/CONAMA/nº 04, de 15 de junho de 1989;  

Considerando a existência de legislações internacionais que fixaram limites para a emissão 
específica dos veículos movidos a álcool;  

Considerando que a medição de álcool com detector por ionização de chama calibrado com 
propano resulta num erro considerável, especialmente para os veículos a álcool;  

Considerando que para a correta determinação da emissão de álcool de veículos automotores 
já existe metodologia desenvolvida pela CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental, com a participação da AEA - Associação de Engenharia Automotiva e dos 
fabricantes de veículos e autopeças envolvidos, resolve:  

Art. 1º No prazo de 8 (oito) meses, a contar da publicação desta Resolução, os fabricantes de 
veículos automotores leves e equipados com motor a álcool devem declarar ao Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e aos órgãos 
ambientais técnicos designados, os valores típicos de emissão de hidrocarbonetos, 
diferenciando os aldeídos e os álcoois, em todas as suas configurações em produção.  

§ 1º A determinação analítica de emissão de álcool contido no gás de escapamento de 
veículos a álcool deve ser feita por cromatografia de fase gasosa, com coleta das amostras em 
água deionizada, conforme o Método de Ensaio apresentado no Anexo desta Resolução.  

§ 2º A determinação analítica da emissão de hidrocarbonetos e aldeídos deve ser feita 
conforme as normas brasileiras MB-1528 e MB-3362, respectivamente.  

Art. 2º No prazo de 12 (doze) meses contados da publicação desta Resolução e com base nas 
informações disponíveis, o IBAMA deverá encaminhar ao CONAMA sua posição com 
relação à fixação de limites para emissão de álcool contido no gás de escapamento de veículos 
leves do ciclo Otto movido a álcool.  

Art. 3º O não cumprimento ao disposto no artigo 1º desta Resolução sujeita o infrator à 
imposição das penalidades previstas na legislação vigente.  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Nilde Lago Pinheiro 
Secretár ia-Executiva 

Henr ioue Brandão Cavalcanti 
Presidente 
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ANEXO 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS AUTOMOTORES LEVES -DETERMINAÇAO DE ETANOL 
NÃO QUEIMADO CONTIDO NO GÁS DE ESCAPAMENTO, POR CROMATOGRAFIA 
GASOSA 

Método de ensaio 

1- OBJETIVO 

a. Esta Norma prescreve o método para a determinação da emissão de etanol não 
queimado, por cromatografia em fase gasosa, contido no gás de escapamento emitido 
por veículos rodoviários automotores leves, durante o ciclo de condução desenvolvido 
em dinamômetro de chassi, que simula o uso do veículo no trânsito urbano, conforme 
NBR 6601 (MB 1528). 

1.2 Esta Norma aplica-se a veículos equipados com motores Otto que utilizam álcool etílico 
hidratado (etano hidratado) como combustível. 

2- DOCUMENTO COMPLEMENTAR 

Na aplicação desta Norma é necessário consultar: 

NBR 6601 (MB 1528) -Veículos rodoviários automotores leves - Determinação de 
hidrocarbonetos, monóxido de carbono, óxidos de nitrogênio e dióxido de carbono no gás de 
escapamento - Método de ensaio 

3- SÍMBOLOS 

Para os efeitos desta Norma são adotados os seguintes símbolos: 

a) UP = Ultra puro; 

b) pa = Pureza analítica; 

4- APARELHAGEM, REAGENTES E SOLUÇOES 

4-1 APARELHAGEM 

4.1.1 Cromatógrafo de fase gasosa, equipado com detetor de ionização de chama e injetor "on 
column". 

4.1.2 Coluna cromatográfica capilar de 0,53 mm de diâmetro Interno e com fase estacionária 
de polietilenoglicol 20M. 

4.1.3 Registrador potenciométrico x.y - y.t, com entrada de (0 a 1)V, ou sistema eletrônico 
microprocessado para a aquisição e manipulação de dados dedicado à cromatografia. 

4.1.4 Microseringa para cromatografia gasosa de 5,0 ul. 

4.1.5 Rotâmetro com vazão entre (0,5 e 5,0) l/min, aferidos com ar a 21ºC e 101,33 kPa.  

4.1.6 Bomba de depressão com membrana de borracha fluorada e com válvula de aço 
inoxidável de politetrafluoretileno, que mantenha a vazão estável conforme 4-1-5. 
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4.1.7 Totalizador de volume gasoso vedado por líquido "WET TEST METER" ou totalizador 
de volume gasoso do tipo seco ou equipamento similar, para vazões de (0,03 a 4,00) l/min, 
incerteza de medição de 1% com perda de carga máxima de 5 kPa, dotado de termômetro para 
medição da temperatura do gás totalizado e do liquido vedante, e de manômetro diferencial 
para medição da variação da pressão entre o gás totalizado e o ambiente, de modo a se poder 
corrigir o volume amostrado. 

4.1.8 Frasco lavador de gás em vidro borossilicato, conforme abaixo.. 

 

4.1.9 Refrigerador. 

4.1.10 Mangueira de borracha fluorada ou e silicone. 

4.1.11 Pipetas volumétricas de 1ml, 5ml e 10ml. 

4.1.12 Balões volumétricos de 50ml e 100ml.  

4.1.13 Funil de vidro, haste longa, ralado, 60º e 70mm de diâmetro 

4.1.14 Pisseta de polietileno de 250 ml. 

4.1.15 Béqueres de 25ml e 500ml. 

4.1.16 Balança analítica. 

4.1.17 Aparelhagem utilizada conforme NBR 6601 (MB 1528). 

4-2 REAGENTES 
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Os reagentes devem ser de pureza analítica (p.a) e a água bidestilada e/ou deionizada. 

4.2.1 Álcool etílico absoluto (C2H5OH). 

4.2.2 Nitrogênio UP. 

4.2.3 Hidrogênio UP. 

4.2.4 Ar sintético zero. 

4-3 SOLUÇÕES 

4.3.1 SOLUÇÃO ESTOQUE 

4.3.1.1 Tarar um balão volumétrico de 100ml.  

4.3.1.2 Colocar aproximadamente 50 ml de água no balão tarado e pesar. Anotar o valor 
obtido m1.  

4.3.1.3 Adicionar, sem retirar o balão do prato da balança, aproximadamente 1g de etanol. 
Anotar o valor obtido m2. 

4.3.1.4 Completar o volume do balão com água anotando a massa total m t . 

4.3.1.5 A concentração final de solução é dada pela fórmula: 

 

Onde: 

Ce = concentração da solução estoque, em mg/ l. 

m1 = massa inicial de água, em g.  

m2 = massa inicial de água somada à massa de etanol, em g. 

mt = massa total da solução resultante, em g. 

Pe = pureza do etanol utilizado, em %. 

4.3.2 SOLUÇÃO PADRÃO  

4.3.2.1 Em um baIâo volumétrico de 100ml, contando aproximadamente 50 ml de água 
destilada (ver 4.2), aproximadamente 1ml da solução estoque (ver 4.3.1). Completar o volume 
com água destilada e homogeneizar. A concentração desta soklÇâo é dada pela fórmula: 

 

Onde:  

Cp = concentração da solução padrão, em mg/ l. 

Ve = volume da solução estoque, em ml (1 ml).  
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Ce = concentração da solução estoque, em mg/ I.  

Vb = volume do baIão volumétrlco, em ml (100ml). 

Nota: Após o preparo da solução padrão, injetar no cromatógrafo e interpretar o 
cromatograma resultante (ver flgura 2). Se for necessária uma melhor resolução, efetuar 
sucessivas diluições, até que o cromatograrna resultante atenda as necessidades de trabalho. 

4.3.2.2 As condições de operação do cromatógrafo são dadas na Figura 2. 

Condições cromatográficas 

Temperaturas: Coluna: 700ºC 
Detetor: 250ºC 
Injetor: 200ºC 

Vazões Hidrogênio: 30ml/min 
Nitrogênio: 5,0ml/min 
Ar sintético: 300ml/min 
Make-up: 25ml/min 

 

  

5 -EXECUÇÃO DO ENSAIO 

5.1 Princício do ensaio 

O etanol não queimado presente no gás de escapamento emitido por um veículo, durante cada 
uma das fases de um ensaio dinamométrico, segundo NBR 6601(MB 1528), é retido pela 
água. A solução aquosa resultante é analisada por cromatografia de fase gasosa que separa, 
identifica e quantifica o teor de etanol presente nesta solução. O método de cálculo utilizado 
para a determinação da concentração de etanol baseia-se na proporcionalidade das áreas sob 
os picos cromatográficos relativos ao padrão e à amostra (método de padronização externa). 

 

Onde: 

Ca = concentração da amostra. 

Cp = concentração do padrão. 

Aa = área da amostra. 
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Ap = área do padrão. 

5.2 Sistema de amostragem 

Montar o sistema de amostragem, conforme a disposição mostrada na Figura 3. Os frascos 
lavadores de gâs (ver 4.1.8) devem ser montados em série, dois a dois, sendo utilizado um 
para cada fase do ciclo de condução dinamométrico ( fase transitória fria, fase estabilizada e 
fase transitória quente ) e um par para amostragem do ar de diluição. Cada frasco Iavador de 
gás deve contem 10ml de água ( ver 4.2 ). 

5.3 Pontos de amostragem 

Localizados próximos aos pontos de amostragem do gás de escapamento diluído e do ar de 
diluição, para análise conforme NBR 6601 (MB1528), confome Figura 4. 

5.4 Tempo de amostragem 

Efetuar a coleta das amostras, durante todo o tempo de cada fase.  

Nota: Antes de iniciar o ciclo de condução dinamométrico, purgar com ar ambiente, durante 
30s, todo o sistema de amostragem, exceto os frascos lavadores de gás. 

 

5.5 Temperatura de amostragem 

O sistema de amostragem deve ser mantido, durante toda a duração do ensaio, na temperatura 
de (0 a 5) ºC 
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5.6 Vazio de amostragem 

Regular e vazão de amostragem do gás de escapamento em 2 ± 0,2 l/min 

Nota: Uma vez iniciada cada amostragem, a vazão não pode ser alterada, devendo permanecer 
constante até o final. 

5.7 Ensaio 

5.7.1 Transferir quantitativamente para um balão volumétrico de 50ml o conteúdo dos dois 
frascos lavadores de gás correspondente a cada uma das fases do ciclo de condução 
dinamométrico e do ar de diluição. 

Completar o volume do baIão com água e homogeneizar. 

5.7.2 Injetar no cromatógrafo a solução obtida em 5. 7.1 ( ver 4.3.2.2 ).  

6- RESULTADOS 

Para o cálculo dos resutados, alguns dos dados necessários são obtidos pelos equipamentos de 
ensaio, conforme NBR 6601 (MB 1528). 

6.1 Cálculo dos resuItados 

6.1.1 Correção do volume de gás amostrado em cada fase do cido e do ar de diluição, de 
acordo com a fórmula: 

 

Onde: 

Vc = volume corrigido de gás amostrado, em I. 
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Pa = pressão na qual foi lido o volume amostrado, em kPa. 

Va = leitura do volume de gás amostrado, obtido no totalizador de volume, em l. 

Ta = temperatura na qual foi lido o volume amostrado, em K . 

6.1.2 Cálculo da concentração de etanol no gás amostrado em cada fase do ciclo, de acordo 
com a fórmula: 

 

Onde: 

Cif = concentração de etanoI, em ppmv . 

Cpi = concentração do padrão de etanol, em mg/ I. 

Aai = área sob o pico cromatográfico relativa ao etanol amostrado, lida no registrador ou 
integrador. 

Api = área sob o pico cromatográfico relativa ao padrão de etanol, lida no registrador ou 
integrador. 

Vf = volume final da solução de absorção, em ml . 

Vc = voIume corrigido do gás amostrado, em I . 

6.1.3 Cálculo da massa de etanoI emitido pelo veículo, em cada fase do ciclo, de acordo com 
a fórmula: 

 

Onde: 

Mi = massa de etanol emItido pelo veiculo, em g/ fase  

Vtc = volume total corrigido, para as condições padrão, do gás de escapamento diluído, em 
m3. 
di = massa especifica do etanol igual a 1913,5 g/m3 a 20ºC e 101,3 kPa. 

Cif = concentração de etanol emitido em uma determinada fase do cido, em ppmv. 

Cid = concentração de etanoI contido no ar de diluição de uma determinada fase do ciclo, em 
ppmv. 

RD = razão de diluição do gás de escapamento emitido pelo veículo pelo ar de diluição 

Nota: Os valores Vtc e de RD, são fornecidos pelo amostrador de volume constante ou podem 
ser calculados conforme NBR 6601 (MB 1528) .  

6.1.4 O cálculo do resultado final da emissão de etanol é dado pela seguinte fórmula: 
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Onde: 

Yi = emissão ponderada de etanol, em g/km . 

Ytf = Mi da fase transitória fria do ciclo de condução dinamométrico, em g/ fase ( ver 6.1.3 ) . 

Ye = Mi da fase estabilizada do ciclo de condução dinamométrico, em g/ fase ( ver 6.1.3 ) . 

(Of. nº 1.046/94) 

Publicado DOU 04/10/1994 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 10, DE 04 DE MAIO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de dinamizar a implementação da Política Nacional do Meio 
Ambiente e a Política Nacional de Recursos do Mar, particularmente o Plano Nacional do 
Gerenciamento Costeiro e tendo em vista o disposto nos autos da Lei no. 7.661/88;  

Considerando as intensas pressões antrópicas oriundas do processo de uso e ocupação da 
Zona Costeira;  

Considerando as obrigações e responsabilidades atribuídas ao CONAMA no cumprimento e 
execução da citada Lei no. 7.661/88;  

Considerando a necessidade de sistematizar o estabelecimento de normas e critérios de 
manejo de recursos ambientais pelo CONAMA na Zona Costeira;  

Considerando a abrangência do PNGC no Território Nacional e a complexidade institucional 
existente nos diversos níveis do governo;  

Considerando as políticas públicas em todas as esferas de governo e suas intervenções na 
Zona Costeira com a questão ambiental;  

Considerando a necessidade premente de se disciplinar o uso e a ocupação da Zona Costeira, 
resolve:  

Art. 1º Criar a Câmara Técnica para Assuntos de Gerenciamento Costeiro.  

Art. 2º A Câmara Técnica será composta por Conselheiros do CONAMA, representantes das 
instituições abaixo relacionadas:  

I - um representante do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal  

II - um representante do Ministério da Marinha  

III - um Estado litorâneo representante da Região Norte  

IV - um Estado litorâneo representante da Região Nordeste  

V - um Estado litorâneo representante das Regiões Sul/Sudeste  

VI - um representante de Entidade Ambientalista Civil com atuação em região litorânea  
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VII - um representante de Entidade Ambientalista Civil com atuação em região litorânea  

Parágrafo Único. Os representantes de que tratam os incisos III, IV e V deste artigo serão 
indicados pela ABEMA e os atinentes aos incisos VI e VII serão indicados pelas Entidades 
Ambientalistas Civis com representação no CONAMA.  

Art. 3º A Câmara Técnica da qual trata o artigo 1o. desta Resolução, terá como objetivos 
principais:  

I - Sistematizar e subsidiar a formulação de normas e procedimentos referentes à 
operacionalização do PNGC, bem como acompanhar sua execução;  

II - Analisar, previamente à apreciação do CONAMA, as normas, critérios e padrões relativos 
ao controle e a manutenção da qualidade do meio ambiente referente à Zona Costeira, 
observando os resultados do processo de Gerenciamento Costeiro nos Estados litorâneos.  

III - Propor ao CONAMA, no prazo de 90 (noventa) dias, um projeto de adequação 
institucional do PNGC à atual realidade do SISNAMA e com as atuais diretrizes de sua 
execução;  

IV - Promover gestões para o aprimoramento da legislação que incide sobre a Zona Costeira.  

V - Promover a compatibilização das políticas públicas setoriais e respectivos investimentos 
com a política estabelecida pelo PNGC.  

Art. 4º O prazo de duração da presente Câmara Técnica será indeterminado.  

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 11, DE 04 DE MAIO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando que o Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA sofreu várias 
regulamentações, no âmbito dos Orgãos Estaduais de Meio Ambiente, norteando a concessão 
de licenças;  

Considerando que as regulamentações hoje existentes necessitam ainda de diretrizes mais 
claras e que se adequem às diversas atividades que devem ser licenciadas;  

Considerando que a realidade regional de cada Estado deve ser observada no sistema de 
licenciamento;  

Considerando que novos instrumentos devem ser incorporados ao SLA para sua agilização, 
tendo em vista os altos custos financeiros da ineficácia do sistema;  

Considerando que a participação do município no processo de licenciamento ambiental deve 
ser orientada e definida;  

Considerando que novos procedimentos devem ser estabelecidos e amplo programa de 
treinamento deve ser desenvolvido, resolve:  

Art. 1º A ABEMA procederá avaliação e revisão do Sistema de Licenciamento Ambiental.  

Parágrafo Único. A ABEMA terá um prazo de 06 (seis) meses para conclusão dos trabalhos 
objeto do caput deste artigo.  

Art. 2º Após concluída, a proposta da ABEMA será submetida ao Grupo de Trabalho a ser 
formado por 01 (um) representante do IBAMA; 01 (um) representante dos Orgãos Estaduais 
de Meio Ambiente, a serem indicados pela ABEMA, no âmbito de cada uma das 5 Regiões 
Geográficas do País; 01 (um) representante de cada Entidade Ambientalista Civil no 
CONAMA, com representatividade a nível regional; 01 (um) representante de cada um dos 
seguintes Ministérios: Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal; Ministério de 
Minas e Energia; Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária; 
Ministério da Justiça; Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo; Ministério dos 
Transportes; Ministério da Saúde; e Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da 
Presidência da República.  
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Art. 3º Os Órgãos constantes do artigo 2o., não indicados pela ABEMA, serão convidados a 
nomear representante junto à Secretaria-Executiva do CONAMA, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data do convite, a fim de participar das reuniões do GT.  

Art. 4º Em sua primeira reunião o GT deverá estabelecer cronograma e plano de trabalho.  

Art. 5º A coordenação desse Grupo será de responsabilidade da Secretaria-Executiva do 
CONAMA.  

Art. 6º O GT deverá apresentar suas propostas no prazo de 06 (seis) meses, a contar da data da 
1a. reunião do GT.  

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 12, DE 04 DE MAIO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando o disposto no artigo 8º da Resolução CONAMA nº 010, de 10 de outubro de 
1993, resolve:  

Art. 1º Aprovar o Glossário de Termos Técnicos, elaborado pela Câmara Técnica Temporária 
para Assuntos de Mata Atlântica.  

AGRESTE: zona fitogeográfica do Nordeste, entre a Mata e o Sertão, caracterizada pelo solo 
pedregoso e pela vegetação escassa e de pequeno porte.  

ALTO MONTANO: relativo aos ambientes situados em altitudes acima de 1500 metros.  

AMARILIDÁCEAS: família botânica, a qual pertencem entre outros as açucenas.  

AMBIENTE HALÓFITO: ambiente caracterizado pela presença de vegetação tolerante ao 
sal.  

ANTRÓPICO: relativo à ação humana.  

ÁREA BASAL: área expressa em m2 que uma ou um grupo de árvores ocupa no terreno.  

BRIÓFITAS: vegetal de pequenas dimensões, sem canais internos condutores de seiva, como 
os musgos.  

CACTÁCEAS: família de plantas peculiarmente destituídas de folhas, mas que têm o caule 
muito engrossado, em virtude de amplas reservas de água. Quase sempre conduzem espinhos; 
flores ornamentais, dotadas de numerosas pétalas e estames, frutos por vezes comestíveis.  

COMUNIDADE EDÁFICA: conjunto de populações vegetais dependentes de determinado 
tipo de solo.  

COMPLEXIDADE ESTRUTURAL: grupo ou conjunto de espécies ocorrentes em uma 
floresta, cujos indivíduos interagem imprimindo características próprias a mesma, em virtude 
de distribuição e abundância de espécies, formação de estratos, diversidade biológica.  

CUMES LITÓLICOS: ponto mais alto de um morro ou elevação constituídos basicamente de 
rochas.  
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DECÍDUA: diz-se da planta cujas folhas caem em certa época do ano.  

DISTRIBUIÇÃO DIAMÉTRICA: maneira como se apresentam os diâmetros dos troncos 
medidos à 1,30 metros do solo (DAP).  

DIVERSIDADE BIOLÓGICA: variedade de indivíduos, comunidades, populações, espécies 
e ecossistemas existentes em uma determinada região.  

DOMINÂNCIA DE ESPÉCIES: grau em que determinadas espécies dominam em uma 
comunidade, devido ao tamanho, abundância ou cobertura, e que afeta as potencialidades das 
demais espécies.  

DOSSEL: parte formada pela copa das árvores que formam o estrato superior da floresta.  

ECÓTONO: zona de contato ou transição entre duas formações vegetais com características 
distintas.  

EDÁFICA: relativo ao solo.  

ENDEMISMO: espécie nativa, restrita a uma determinada área geográfica.  

EPÍFITA: planta que cresce sobre a outra planta sem retirar alimento ou tecido vivo do 
hospedeiro.  

ESPÉCIE EMERGENTE: aquela que se sobressai devido a sua copa ultrapassar o dossel da 
floresta, em busca de luminosidade.  

ESPÉCIE INDICADORA: aquela cuja presença indica a existência de determinadas 
condições no ambiente em que ocorre.  

ESPÉCIE PIONEIRA: aquela que se instala em uma região, área ou habitat anteriormente não 
ocupada por ela, iniciando a colonização de áreas desabitadas.  

ESTRATO: determinada camada de vegetação em uma comunidade vegetal. Ex.: estratos 
herbáceo, arbustivo e arbóreo.  

EXPLOTAÇÃO SELETIVA: o mesmo que exploração seletiva. Extração de espécies ou 
produtos de origem vegetal previamente determinados.  

FISIONOMIA: feições características no aspecto de uma comunidade vegetal.  

FLORESTA ESTACIONAL: floresta que sofre ação climática desfavorável, seca ou fria, com 
perda de folhas.  

FLORESTA OMBRÓFILA: floresta que ocorre em ambientes sombreados onde a umidade é 
alta e constante ao longo do ano.  

HIGRÓFILA: vegetação adaptada a viver em ambiente de elevado grau de umidade.  

LATIFOLIADA: vegetação com abundância de espécies dotadas de folhas largas.  

LÍQUENS: associação permanente entre uma alga e um fungo, comumente encontrada nos 
troncos das árvores e sobre rochas.  

MESÓFILA: vegetação adaptada a viver em ambiente com mediana disponibilidade de água, 
no solo e na atmosfera.  
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MONTANO: relativo a ambientes que ocupam a faixa de altitude geralmente situada entre 
500 e 1500m.  

PLÂNTULA: planta jovem ou recém germinada.  

PTERIDÓFITAS: plantas sem flores que se reproduzem por esporos. Ex.: samambaias, 
xaxins e avencas.  

REGIÃO ESTUARINA: área costeira na qual a água doce se mistura com a salgada.  

REMANESCENTES: manchas de vegetação nativa Primária ou Secundária do domínio da 
Mata Atlântica.  

SERAPILHEIRA: camadas de folhas, galhos e matéria orgânica morta que cobre o solo das 
matas.  

SUBOSQUE: estratos inferiores de uma floresta. Vegetação que cresce sob as árvores.  

XERÓFITA: vegetação adaptada a habitat seco.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 13, DE 04 DE MAIO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando Recurso Administrativo solicitando cancelamento de auto de infração e 
decretação de sua nulidade, aplicado pelo IBAMA à recorrente, na forma que consta do 
Processo/SUPES/IBAMA-ES nº 1702/90, resolve:  

Art. 1º Ficam mantidas as decisões das instâncias administrativas inferiores que tramitaram 
desde a Superintendência do IBAMA no Estado do Espírito Santo até o Ministério do Meio 
Ambiente e da Amazônia Legal.  

Art. 2º Ficam mantidas as punições lavradas e o respectivo auto de infração com os deveres 
dele decorrente.  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 14, DE 30 DE JUNHO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando que os dados disponíveis para a definição de parâmetros tais como área basal, 
diâmetro à altura do peito (DAP) entre outros constantes da Resolução 010/93, não 
apresentavam-se consistentes para todo o domínio de Mata Atlântica, tendo sido necessário 
levantamento desses dados em campo em alguns Estados;  

Considerando que tais dados são imprescindíveis à regulamentação do Decreto 750/93 a nível 
Estadual;  

Considerando a atribuição delegada à Câmara Técnica Temporária para Assuntos de Mata 
Atlântica de acompanhamento da execução da regulamentação através da 
Resolução/CONAMA nº 003/93 e que somente cinco dos quatorze Estados encontram-se já 
regulamentados, resolve:  

Art. 1º Prorrogar o prazo de duração da Câmara Técnica Temporária para Assuntos de Mata 
Atlântica por 1 (hum) ano.  

Art. 2º Os termos dos artigos 1º, 2º e 3º da Resolução/CONAMA nº 003/93 que criou a 
Câmara Técnica de que trata o artigo 1º desta Resolução deverão ser ratificados.  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 15, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando as disposições da Resolução/conama/nº 7, de 31 de agosto de 1993;  

Considerando ser de interesse público o desenvolvimento dos Programas de Inspeção e 
Manutenção para Veículos Automotores em Uso - I/M no âmbito de um planejamento 
regional integral, que envolva, de forma harmoniosa, as administrações estaduais e 
municipais, resolve:  

Art. 1º A implantação de Programas de I/M somente poderá ser feita após a elaboração, pelo 
órgão ambiental estadual, de um Plano de Controle da Poluição por Veículos em Uso - PCPV, 
que caracterize, de forma clara e objetiva, as medidas de controle, as regiões priorizadas e os 
seus embasamentos técnicos e legais.  

Parágrafo Único. O Plano referido no caput deste artigo deverá, no que se refere aos 
Programas de I/M, descrever as suas características conceituais e operacionais, extensão 
geográfica, frota-alvo, cronograma preliminar de implantação, forma de vinculação com o 
sistema estadual de registro e licenciamento de trânsito de veículos, análise econômica e, 
quando for o caso, forma de integração com programas de inspeção de segurança veicular e 
outros similares.  

Art. 2º Caberá aos órgãos ambientais estaduais definir no PCPV as regiões que apresentem 
características metropolitanas ou que envolvam mais do que um município, de modo a 
integrá-los em um único Programa de I/M.  

Parágrafo Único. Caberá aos órgãos ambientais estaduais a responsabilidade pelos Programas 
de I/M desenvolvidos nas regiões referidas no caput deste artigo, podendo os órgãos 
ambientais nos municípios que compõem tais regiões, participar da administração dos 
Programas de I/M, nos termos e forma definidos pelos órgãos ambientais estaduais, respeitada 
a legislação pertinente.  

Art. 3º Nas regiões constituídas por um único município e assim definidas pela Administração 
Estadual através do PCPV e nos municípios com mais de 1 (hum) milhão de habitantes, o 
desenvolvimento e a supervisão dos Programas de I/M poderão ser feitos pelos órgãos 
ambientais municipais, nos termos e forma definidos pelos órgõas ambientais estaduais, ou 
mediante convênio específico firmado entre as partes, respeitada a legislação pertinente.  
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Art. 4º Nenhum tipo de comércio ou prestação de serviços, que não sejam os de inspeção de 
veículos, poderão ser desenvolvidos pelos centros ou unidades móveis de inspeção.  

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 16, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando os termos da Resolução/conama/nº 8, de 31 de agosto de 1993, que determina, 
em seu artigo 8º, § 1º, a apresentação pelo IBAMA ao CONAMA, "até junho de 1994, a 
regulamentação dos prazos, limites e fatores de correção de altitude para o índice de fumaça 
em aceleração livre para os motores novos";  

Considerando que a mesma Resolução, em seu artigo 17, estabelece que "a partir de 1º de 
julho de 1994, todos os veículos com motor do ciclo Diesel devem ter afixados no 
compartimento do motor, em local protegido e de fácil visualização, um adesivo com as 
indicações do índice de fumaça e as velocidades angulares de marcha lenta e máxima livre, 
recomendadas pelo fabricante para assegurar a correta regulagem do motor";  

Considerando a proposta da Secretaria-Executiva do CONAMA, apontando a conveniência de 
prorrogar os citados prazos, por não haverem sido encaminhados, em tempo, pela CETESB ao 
IBAMA, os elementos de informação necessários à observância da mesma Resolução, 
resolve:  

Art. 1º Fixar novos prazos para o cumprimento dos seguintes dispositivos da 
Resolução/conama/nº 8, de 31 de agosto de 1993, a saber:  

I - 18 de novembro de 1994, para o encaminhamento pelo IBAMA ao CONAMA da proposta 
de regulamentação referida no artigo 8º, § 1º.  

II - 1º de janeiro de 1995, para o início da afixação obrigatória do adesivo a que se refere o 
artigo 17.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 17, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, resolve:  

Art. 1º Prorrogar, até 15 de novembro de 1994, o prazo previsto para a elaboração de minuta 
da Portaria disciplinadora a cargo do Grupo de Trabalho instituído na forma do artigo 3º da 
Resolução/conama/nº 7, de 4 de maio de 1994.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 18, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando Recurso Administrativo solicitando cancelamento de auto de infração, aplicado 
pelo IBAMA à recorrente, na forma que consta do Processo/SUPES/IBAMA-MG nº 1401/90, 
resolve:  

Art. 1º Ficam mantidas as decisões das instâncias administrativas inferiores que tramitaram 
desde as Superintendências do IBAMA nos Estados do Pará e Minas Gerais até o Ministério 
do Meio Ambiente e da Amazônia Legal.  

Art. 2º Ficam mantidas as punições lavradas e o respectivo auto de infração com os deveres 
dele decorrentes.  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 19, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando o exposto no § 1º do artigo 2º da Resolução/ CONAMA/nº 7, de 4 de maio de 
1994;  

Considerando que a Convenção de Basiléia determina que o movimento transfronteiriço de 
resíduos perigosos seja realizado de forma ambientalmente saudável;  

Considerando que o País ainda não dispõe de processos adequados de tratamento e eliminação 
de determinados tipos de resíduos perigosos, em suas diferentes formas;  

Considerando, ainda, que o depósito desses resíduos representa situação de considerável risco 
e periculosidade ao meio ambiente e à saúde pública, resolve:  

Art. 1º Fica autorizada, em caráter de excepcionalidade, a exportação de resíduos perigosos 
contendo bifenilas policloradas - PCBs, sob todas as formas em que se apresentem.  

Parágrafo Único. A presente autorização é válida até 31 de dezembro de 1997, tendo em vista 
a decisão da 2ª Reunião das Partes da Convenção de Basiléia sobre a proibição de exportação 
de resíduos perigosos de países da OECD - Organização para Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico, para países não membros da OECD.  

Art. 2º A exportação prevista no artigo 1º deverá obedecer a todos os procedimentos 
operacionais definidos pelo IBAMA, na Portaria Normativa nº 138-N, de 23 de dezembro de 
1992, e pelo Decreto nº 875, de 20 de julho de 1993.  

Art. 3º Os setores usuários de óleo Ascarel (PCBs) e de equipamentos elétricos que o utilizam 
como dielétrico deverão apresentar ao IBAMA, no prazo de 120 dias da publicação desta 
Resolução, estimativa da quantidade do produto em uso e em estoque, com cronograma de 
exportação, visando o equacionamento definitivo da destinação final dos PCBs no País.  

§ 1º O IBAMA, juntamente com os setores usuários envolvidos e com base nos dados 
apresentados, deverá estabelecer um programa de descarte do Ascarel desativado e metas de 
substituição dos equipamentos em uso.  

§ 2º O programa, a que se refere o parágrafo anterior, deverá anualmente ser avaliado  
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§ 3º Todos os procedimentos no transporte, manuseio e armazenagem dos materiais de 
resíduos perigosos contendo bifenilas policloradas - PCBs, devem seguir as normas de 
segurança e saúde vigentes no Ministério do Trabalho.  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 20, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando que o ruído excessivo causa prejuízo à saúde física e mental, afetando 
particularmente a audição;  

Considerando que o homem em seu meio ambiente vem sendo, cada vez mais, submetido a 
condições sonoras adversas;  

Considerando que dentre outras máquinas, motores, equipamentos e dispositivos, os aparelhos 
eletrodomésticos são de amplo uso pela população;  

Considerando que a utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às 
necessidades de redução de níveis de ruído; e  

Considerando os objetivos do Programa Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora 
- SILÊNCIO, resolve:  

Art. 1º Instituir o Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, medido 
em decibel - dB(A), de uso obrigatório a partir desta Resolução para aparelhos 
eletrodomésticos, que venham a ser produzidos, importados e que gerem ruído no seu 
funcionamento.  

Parágrafo único. Para efeito desta Resolução, aparelho eletrodoméstico é aparelho elétrico 
projetado para utilização residencial ou semelhante, conforme definição da NBR 6514.  

Art. 2º Os ensaios para medição dos níveis de potência sonora, para fins desta Resolução, 
deverão ser realizados exclusivamente por laboratórios devidamente credenciados, conforme 
as normas internacionais da ISO 4871 e suas referências ou de acordo com normas nacionais 
que venham a ser adotadas.  

Art. 3º O fabricante de eletrodoméstico ou seu representante legal e importador deverão 
solicitar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA a obtenção do Selo Ruído para toda sua linha de fabricação, encaminhando, para 
tanto, a relação completa de seus modelos.  

Art. 4º O fabricante do eletrodoméstico, seu representante legal e importador são responsáveis 
pela realização dos ensaios exigidos devendo manter arquivo atualizado e permanente com 
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todas as medições dos aparelhos e modelos comercializados, em versão original ou 
modificados.  

Art. 5º O Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia legal - MMA, com o assessoramento 
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 
regulamentará no prazo de 90 (noventa) dias o disposto nesta Resolução, cabendo ao Instituto 
Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, promover a 
organização e implantação do Selo Ruído, na forma desta Resolução.  

Art. 6º O não atendimento ao estabelecido nesta Resolução sujeita os infratores às penalidades 
previstas na Lei 6.938, de 31/08/81, com redação dada pela Lei 7.804, de 18/07/89.  

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 21, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando que a Câmara Técnica Temporária de Acompanhamento e Análise do Projeto 
Usina Nuclear Angra II foi criada ainda pela Resolução nº 2, de 15 de junho de 1993, com 
prazo de duração de 1 (um) ano;  

Considerando que a primeira reunião foi realizada em novembro de 1993, resolve:  

Art. 1º Prorrogar o prazo de duração da Câmara Técnica Temporária de Acompanhamento e 
Análise do Projeto Usina Nuclear Angra II, até 11 de novembro de 1994.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 22, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, alterado pelo Decreto nº 1.205, de 1º de agosto de 
1994 e seu Anexo I, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e Considerando a 
necessidade de disciplinar o cadastramento das entidades ambientalistas não governamentais 
no País, que tenham por finalidade principal a defesa do meio ambiente; Considerando a 
necessidade de se proceder a uma revisão geral no atual Cadastro Nacional de Entidades 
Ambientalistas - CNEA, resolve:  

Art. 1º Criar uma Comissão Permanente, constituída pelos representantes das regiões 
geográficas com assento no CONAMA e mais dois representantes da Secretaria-Executiva do 
CONAMA, para procederem novos cadastramentos e recadastramentos no Cadastro Nacional 
das Entidades Ambientalistas - CNEA, com o objetivo de manter em banco de dados os 
registros das entidades ambientalistas não governamentais.  

Art. 2º O cadastramento e/ou recadastramento, para fins de registro no CNEA, é voluntário e 
será feito mediante o preenchimento de uma ficha de cadastro em anexo, enviado à Secretaria-
Executiva do CONAMA, através de correspondência registrada.  

Art. 3º A ficha de cadastro e/ou de renovação de cadastro deverá ser assinada pelo 
representante legal, acompanhada da seguinte documentação, para fins de análise e aprovação 
por parte da Comissão de que trata o artigo 1º:  

I - Cópia do estatuto da entidade, registrado no cartório de registro civil das pessoas jurídicas, 
livro próprio nos termos da lei, com a identificação do cartório e transcrição dos registros no 
próprio documento ou em certidão;  

II - Ata de eleição registrada em cartório, da diretoria em exercício;  

III - Atestado ou declaração de que a entidade está em pleno e regular funcionamento, 
fornecido por autoridade judiciária ou membro do Ministério Público, ou por 03 (três) 
entidades ambientalistas da região registradas no CNEA;  

IV - Cópia de inscrição no CGC do Ministério da Fazenda;  

V - As Fundações deverão apresentar Escritura de instituição devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas e comprovante da aprovação do estatuto pelo Ministério 
Público;  

Art. 4º O cadastro e/ou renovação de cadastro das entidades ambientalistas não-
governamentais, após aprovação pela Comissão, que se reunirá periodicamente para esse fim, 
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será homologado pela Secretaria-Executiva do CONAMA, e publicado em portaria ministerial 
no Diário Oficial da União para conhecimento público.  

Art. 5º As atuais entidades ambientalistas registradas no CNEA, que não renovarem o 
registro, prescreverão seus cadastros no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 
de publicação da presente Resolução.  

Parágrafo Único. São válidos para fins de direito os atuais cadastros de entidades até o final 
do prazo de renovação de registro.  

Art. 6º Para efeito de antiguidade junto ao CNEA, será mantida a data anterior para aquelas 
entidades que renovarem seus registros no prazo de recadastramento.  

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 23, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de serem estabelecidos critérios específicos para licenciamento 
ambiental visando o melhor controle e gestão ambiental das atividades relacionadas à 
exploração e lavra de jazidas de combustíveis líquidos e gás natural, na forma da Legislação 
vigente.  

Considerando que a atividade ora denominada EXPROPER (Exploração, Perfuração e 
Produção de Petróleo e Gás Natural), se reveste de intenso dinamismo, sendo o lapso 
temporal entre uma fase e outra, por vezes, imperceptível, resolve:  

Art. 1º Instituir procedimentos específicos para o licenciamento das atividades relacionadas à 
exploração e lavra de jazidas de combustíveis líquidos e gás natural.  

Art. 2º Considera-se como atividade de exploração e lavra de jazidas de combustíveis líquidos 
e gás natural:  

I - A perfuração de poços para identificação das jazidas e suas extensões;  

II - A produção para pesquisa sobre a viabilidade economica;  

III - A produção efetiva para fins comerciais.  

Parágrafo único. Para efeito desta Resolução considera-se atividade a implantação e ou 
operação de empreendimento ou conjunto de empreendimentos afins, localizados numa área 
geográfica definida.  

Art. 3º A exploração e lavra das jazidas de combustíveis líquidos e gás natural dependerão de 
prévio licenciamento ambiental nos termos desta Resolução.  

Art. 4º O empreendedor articular-se-á com o órgão indigenista oficial, que emitirá orientações 
para o desenvolvimento das atividades, quando estas forem planejadas para áreas próximas a 
áreas indígenas.  

Art. 5º Os Órgãos Estaduais de Meio Ambiente e o IBAMA, quando couber, no exercício de 
suas atribuições de controle das atividades descritas no artigo 2º, expedirão as seguintes 
licenças:  
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I - LICENÇA PRÉVIA PARA PERFURAÇÃO - LPper, autorizando a atividade de 
perfuração e apresentando, o empreendedor, para a concessão deste ato, Relatório de Controle 
Ambiental - RCA, das atividades e a delimitação da área de atuação pretendida;  

II - LICENÇA PRÉVIA DE PRODUÇÃO PARA PESQUISA - LPpro, autorizando a 
produção para pesquisa da viabilidade econômica da jazida, apresentando, o empreendedor, 
para a concessão deste ato, o Estudo de Viabilidade Ambiental - EVA;  

III - LICENÇA DE INSTALAÇÃO - LI, autorizando, após a aprovação do EIA ou RAA e 
contemplando outros estudos ambientais existentes na área de interesse, a instalação das 
unidades e sistemas necessários à produção e ao escoamento;  

IV - LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO, autorizando, após a aprovação do Projeto de Controle 
Ambiental - PCA, o início da operação do empreendimento ou das unidades, instalações e 
sistemas integrantes da atividade, na área de interesse.  

Art. 6º Para expedição das licenças descritas no artigo anterior, o órgão ambiental competente 
se utilizará dos seguintes instrumentos:  

I - ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL - EIA e respectivo RIMA, de acordo com as 
diretrizes gerais fixadas pela Resolução/conama/nº 001, de 23 de janeiro de 1986;  

II - RELATÓRIO DE CONTROLE AMBIENTAL - RCA, elaborado pelo empreendedor, 
contendo a descrição da atividade de perfuração, riscos ambientais, identificação dos impactos 
e medidas mitigadoras;  

III - ESTUDO DE VIABILIDADE AMBIENTAL - EVA, elaborado pelo empreendedor, 
contendo plano de desenvolvimento da produção para a pesquisa pretendida, com avaliação 
ambiental e indicação das medidas de controle a serem adotadas;  

IV - RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL - RAA, elaborado pelo empreendedor, 
contendo diagnóstico ambiental da área onde já se encontra implantada a atividade, descrição 
dos novos empreendimentos ou ampliações, identificação e avaliação do impacto ambiental e 
medidas mitigadoras a serem adotadas, considerando a introdução de outros 
empreendimentos;  

V - PROJETO DE CONTROLE AMBIENTAL - PCA, elaborado pelo empreendedor, 
contendo os projetos executivos de minimização dos impactos ambientais avaliados nas fases 
da LPper, LPpro e LI, com seus respectivos documentos.  

Art. 7º São documentos necessários para o licenciamento a que se refere o artigo 5º:  

I - LICENÇA PRÉVIA PARA PERFURAÇÃO - LPper:  

Requerimento de Licença Prévia para Perfuração - LPper;  

Relatório de Controle Ambiental - RCA  

Autorização de desmatamento, quando couber, expedida pelo IBAMA;  

Cópia da publicação do pedido de LPper.  

II - LICENÇA PRÉVIA DE PRODUÇÃO PARA PESQUISA - LPpro:  

Requerimento de Licença Prévia de Produção para Pesquisa - LPpro;  
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Estudo de Viabilidade Ambiental - EVA;  

Autorização de desmatamento, quando couber, expedida pelo IBAMA;  

Cópia da publicação do pedido de LPpro.  

III - LICENÇA DE INSTALAÇÃO - LI:  

Requerimento de Licença de Instalação - LI;  

Relatório de Avaliação Ambiental - RAA ou Estudo de Impacto Ambiental - EIA;  

Outros estudos ambientais pertinentes, se houver;  

Autorização de desmatamento, quando couber, expedida pelo IBAMA;  

Cópia da publicação de pedido de LI.  

IV - LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO:  

Requerimento de Licença de Operação - LO;  

Projeto de Controle Ambiental - PCA;  

Cópia da publicação de pedido de LO.  

Art. 8º O órgão ambiental competente, em conjunto com o empreendedor, ajustará Termo de 
Referência para elaboração do RCA, EIA ou do RAA.  

Art. 9º O empreendedor solicitará, do órgão ambiental competente, autorização de 
desmatamento, quando couber.  

Art. 10. A licença de Instalação deverá ser requerida ao órgão ambiental competente, ocasião 
em que o empreendedor deverá apresentar o EIA e o respectivo RIMA, caso o 
empreendimento esteja sendo planejado para a área onde a atividade não esteja implantada, ou 
o RAA para a área onde a atividade já esteja implantada.  

Art. 11. Caso a atividade implantada esteja sujeita a regularização, o RAA deverá contemplar 
ainda todos os empreendimentos localizados na área, o impacto ambiental existente e as 
medidas de controle adotadas até então.  

Parágrafo único. A aprovação do RAA, na forma descrita no caput deste artigo, será suficiente 
para que o órgão ambiental competente conceda a LO da atividade implantada, a qual se 
aplicará igualmente a cada um dos empreendimentos que a compõem.  

Art. 12. As licenças descritas no artigo 5º conterão prazo de validade, findo o qual o órgão 
ambiental competente poderá renová-las a pedido do empreendedor.  

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 24, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando o disposto no artigo 8º da Resolução/conama/nº 7, de 04 de maio de 1994;  

Considerando a Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, modificada pela Lei nº 6.189, de 16 de 
dezembro de 1974, com nova redação dada pela Lei nº 7.781, de 27 de junho de 1989, bem 
como o Decreto nº 150, de 15 de junho de 1991, o Regimento Interno da CNEN (Portaria 
SAE 53, de 18 de maio de 1994) e as Resoluções e Portarias expedidas pela Comissão 
Nacional de Energia Nuclear - CNEN;  

Considerando os procedimentos referentes ao cumprimento da legislação existente sobre 
rejeito radioativo;  

Considerando ser rejeito radioativo qualquer material resultante de atividades humanas, que 
contenha radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de isenção, de acordo com 
Norma específica da CNEN, e para o qual a reutilização é imprópria ou não prevista, resolve:  

Art. 1º Toda importação ou exportação de rejeito radioativo, sob qualquer forma e 
composição química, em qualquer quantidade, só poderá ser efetivada com a anuência prévia 
da CNEN, ouvido o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA.  

Art. 2º O IBAMA notificará às Autoridades Competentes do país de destino sobre qualquer 
exportação de rejeito radioativo.  

Art. 3º A Secretaria de Comércio Exterior - SECEX (MICT) e a Secretaria da Receita Federal 
- SRF (MF) adotarão, no âmbito de suas competências, todas as providências para o controle 
de importação ou exportação de rejeito radioativo, que dependam de anuência prévia da 
CNEN.  

Art. 4º O transporte de rejeito radioativo deve atender tanto aos requisitos estabelecidos nas 
normas da CNEN e dos Ministérios dos Transportes e do Trabalho, como aqueles 
especificados na legislação internacional pertinente.  

Art. 5º O importador ou exportador que não cumprir o estabelecido nesta Resolução estará 
sujeito:  

a) devolução, a seu ônus, ao país de origem, do material importado;  

b) ao cancelamento do pedido de importação ou exportação.  

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 25, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de se definir vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 
médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica em cumprimento ao disposto no artigo 6º 
do Decreto 750, de 10 de fevereiro de 1993, na Resolução CONAMA nº 10, de 01 de outubro 
de 1993, e a fim de orientar os procedimentos para licenciamento de atividades florestais no 
Estado do Ceará, resolve:  

Art. 1º Vegetação primária é aquela de máxima expressão local, com grande diversidade 
biológica, sendo os efeitos das ações antrópicas mínimos, a ponto de não afetar 
significativamente suas características originais de estrutura e de espécies.  

Art. 2º Vegetação secundária ou em regeneração é aquela resultante dos processos naturais de 
sucessão, após supressão total ou parcial da vegetação primária por ações antrópicas ou 
causas naturais, podendo ocorrer árvores remanescentes da vegetação primária.  

Art. 3º Os estágios em regeneração da vegetação secundária a que se refere o artigo 6º do 
Decreto nº 750/93, passam a ser assim definidos:  

I - Estágio inicial de regeneração:  

a) fisionomia herbáceo/arbustiva, formando um estrato que varia de fechado a aberto, com 
presença de espécies predominantemente heliófitas, altura média de até 4 metros;  

b) distribuição diamétrica de pequena amplitude, DAP médio até 5 centímetros, área basal 
média é de 4m²/ha;  

c) as epífitas são representadas, principalmente por líquens, briófitas e pteridófitas com baixa 
diversidade;  

d) trepadeiras, quando presentes, são geralmente herbáceas;  

e) serapilheira, quando existente, forma uma camada fina, pouco decomposta, contínua ou 
não;  

f) diversidade biológica variável, com poucas espécies arbóreas ou arborescentes, podendo 
apresentar plântulas de espécies características de outros estágios;  
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g) espécies pioneiras abundantes;  

h) ausência de subosque;  

i) espécies indicadoras: Psychotria colorata; Clidenia sp.; Miconia sp.; Pteridium aquilium; 
Brumfelsia uniflora.  

 

II - Estágio médio de regeneração:  

a) fisionomia arbustiva e arbórea predominam sobre a herbácea;  

b) neste estágio a área basal média varia de 5 a 14m²/ha, com DAP médio de 5 a 14 
centímetros e altura média de 4 a 10m;  

c) cobertura arbórea variando de aberta a fechada, com ocorrência eventual de indivíduos 
emergentes;  

d) epífitas em maior número de indivíduos e diversidade de espécies em relação ao estágio 
inicial, sendo mais abundante na floresta ombrófila;  

e) trepadeiras, quando presentes, são predominantemente lenhosas;  

f) serapilheira presente, variando conforme a estação do ano e a inclinação das vertentes;  

g) diversidade biológica significativa;  

h) subosque presente;  

i) espécies indicadoras: Machaerium amplum (espinho-de-judeu); Bauchinia jorticata 
(mororó); Cordia trichotoma (freijó); Braosimum gaudichaudii (inharê).  

III - Estágio avançado de regeneração:  

a) fisionomia arbórea dominante sobre as demais, formando dossel contínuo e uniforme no 
porte, podendo apresentar árvores emergentes. Apresenta copas horizontalmente amplas;  

b) DAP médio superior a 14 centímetros, área basal média superior a 14m²/ha e altura média 
superior a 10 metros;  

c) epífitas com grande número de espécies e indivíduos, especialmente na floresta ombrófila;  

d) serapilheira abundante;  

e) grande diversidade biológica;  

f) florestas neste estágio podem apresentar fisionomia semelhante à vegetação primária;  

g) subosque geralmente menos expressivo do que em estágio médio;  

h) espécies indicadoras: Manilkara rufula (massaranduba); Miroxylon peruiferum (bálsamo); 
Copaifera langsdorffii (copaíba); Bulchenavia capitata (mirindiba); Ataleia ovata (amarelão); 
Basiloxylon brasiliense (piroá).  
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Art. 4º A caracterização dos estágios de regeneração da vegetação definidos no artigo 3º e os 
parâmetros de DAP médio, altura média e área basal média não são aplicáveis para 
manguezais e restingas.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Resolução, as restingas serão objeto de regulamentação 
específica.  

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 26, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de definir vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 
médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica em cumprimento ao disposto no artigo 6º 
do Decreto 750, de 10 de fevereiro de 1993, na Resolução CONAMA nº 10, de 01 de outubro 
de 1993, e a fim de orientar os procedimentos para licenciamento de atividades florestais no 
Estado do Piauí, resolve:  

Art. 1º Vegetação primária é aquela de máxima expressão local, com grande diversidade 
biológica, sendo os efeitos das ações antrópicas mínimos, a ponto de não afetar 
significativamente suas características originais de estrutura e de espécies.  

Parágrafo único. A vegetação de que trata este artigo é composta pelas formações florestais 
denominadas Floresta Estacional Decidual (Florestas das Terras Baixas, Floresta Submontana 
e Floresta Montana), Floresta Estacional Semidecidual (Floresta Submontana e Floresta 
Montana), restingas e manguezais.  

Art. 2º Vegetação secundária ou em regeneração é aquela resultante dos processos naturais de 
sucessão, após supressão total ou parcial de vegetação primária por ações antrópicas ou 
causas naturais, podendo ocorrer árvores remanescentes da vegetação primária.  

Art. 3º Os estágios em regeneração da vegetação secundária a que se refere o artigo 6º do 
Decreto nº 750/93, passam a ser assim definidos:  

I - Estágio inicial de regeneração:  

a) fisionomia herbácea/arbustiva, de porte baixo, com altura média inferior a 5 metros, e 
cobertura vegetal variando de fechada a aberta;  

b) espécies lenhosas com distribuição diamétrica de pequena amplitude; DAP médio inferior a 
8 centímetros;  

c) epífitas, se existentes, são representadas principalmente por líquens, briófitas e pteridófitas 
com baixa diversidade;  

d)trepadeiras, quando presentes, são geralmente herbáceas;  

e) serapilheira, quando existente, forma uma camada fina, pouco decomposta, contínua ou 
não;  
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f) diversidade biológica variável, com poucas espécies arbóreas ou arborescentes, podendo 
apresentar plântulas de espécies características de outros estágios;  

g) espécies pioneiras abundantes;  

h) ausência de subosque;  

i) a florística está representada em maior freqüência por:  

Cnidoscolus sp. (urtiga-branca); Cassia sp. (mata-pasto); Mimosa sp. (unha-de-gato); 
Vernonia sp. (assa-peixe); Cecropia sp. (imbauba ou pau-de-preguiça); Guazuma sp. 
(mutamba); Mimosa sp. (espinheiro); Vismia sp. (lacre ou pau-de-lacre; Himathanthus sp. 
(janaguba ou pau-de-leite); Attalea sp. (piaçaba); Psidium sp. (araça); Lantana sp. (cambaré); 
Tibouchina sp. (quaresmeira); Scleria sp. (tiririca); Psychotria sp. (erva-de-rato); Platymenia 
sp. (candeia); Pithecelobium sp. (jurema) e Croton sp. (velame).  

II - Estágio médio de regeneração:  

a) fisionomia arbórea e/ou arbustiva, podendo constituir estratos diferenciados; altura média é 
de 5 a 12 metros;  

b) cobertura arbórea, variando de aberta a fechada com ocorrência eventual de indivíduos 
emergentes;  

c) distribuição diamétrica apresentando amplitude moderada com predomínio dos pequenos 
diâmetros; DAP médio de 8 a 18 centímetros;  

d) epífitas, aparecendo com maior número de indivíduos em relação ao estágio inicial;  

e) trepadeiras, quando presentes, predominantemente lenhosas;  

f) serapilheira presente, variando de espessura de acordo com a estação do ano e a 
localização;  

g) diversidade biológica significativa;  

h) subosque presente;  

i) a florística está representada em maior freqüência por:  

Caesalpinia sp. (catingueiro); Thiloa sp. (sipauba); Bowdichia sp. (sucupira); Sclerolobium 
sp. (pau-pombo); Inga sp. (ingá); Simarouba sp. (pau-paraíba); Luehea sp. (açoita-cavalo); 
Annona sp. (araticum); Myrcia sp. (murta); Enterolobium sp. (tamboril); Caesalpinia sp. (pau-
ferro); Bauhinia sp. (mororó); Astronium sp. (aroeira); Bursera sp. (imburana-de-cheiro); 
Aspidosperma sp. (peroba); Tabebuia sp. (pau-d'arco).  

III - Estágio avançado de regeneração:  

a) fisionomia arbórea dominante sobre as demais, formando dossel fechado e relativamente 
uniforme no porte, podendo ou não apresentar árvores emergentes; a altura média é superior a 
12 metros;  

b) espécies emergentes ocorrendo com diferentes graus de intensidade;  

c) copas superiores, horizontalmente amplas;  



 739 

d) distribuição diamétrica de grande amplitude; DAP médio superior a 18 centímetros;  

e) epífitas, presentes em grande número de espécies e com grande abundância;  

f) trepadeiras geralmente lenhosas;  

g) serapilheira abundante;  

h) grande diversidade biológica significativa devido a complexidade estrutural;  

i) estrato herbáceo, arbustivo e um notadamente arbóreo;  

j) florestas neste estágio podem apresentar fisionomia semelhante à vegetação primária, 
diferenciada pela intensidade do antropismo;  

l) subosque normalmente menos expressivo do que no estágio médio;  

m) dependendo da formação florestal, pode haver espécies dominantes;  

n) a florística está representada em maior freqüência por:  

Guatteria sp. (conduru); Licania sp. (oiticica); Caraípa sp. (camaçari); Rheedia sp. (bacuparí); 
Lecythis sp. (sapucaia); Macrosamanea sp. (jurema-branca); Simarouba sp. (pau-paraiba); 
Apeiba sp. (jangada); Caryocar sp. (piqui ou pequi); Bombax sp. (imbiruçu); Cleome sp. 
(mussambê); Cavannilesia sp. (barriguda); Macherium sp. (violeta); Dalbergia sp. (jacarandá); 
Pterodon sp. (sucupira-branca); Aspidosperma sp. (peroba); Schynopsis sp. (barauna); 
Tabebuia sp. (pau-d'arco); Cordia sp. (freijó).  

Art. 4º A caracterização dos estágios de regeneração da vegetação definidos no artigo 3º desta 
Resolução não é aplicável para manguezais e restingas.  

Parágrafo único. As restingas serão objeto de regulamentação específica.  

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 27, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando os termos da Resolução/conama/nº 8, de 31 de agosto de 1993, que determina, 
em seu artigo 8º, § 1º, a apresentação pelo IBAMA ao CONAMA, "até junho de 1994, a 
regulamentação dos prazos, limites e fatores de correção de altitude para o índice de fumaça 
em aceleração livre para os motores novos";  

Considerando que a mesma Resolução, em seu artigo 17, estabelece que "a partir de 1º de 
julho de 1994, todos os veículos com motor do ciclo Diesel devem ter afixados no 
compartimento do motor, em local protegido e de fácil visualização, um adesivo com as 
indicações do índice de fumaça e as velocidades angulares de marcha lenta e máxima livre, 
recomendadas pelo fabricante para assegurar a correta regulagem do motor";  

Considerando a proposta da Secretaria-Executiva do CONAMA, apontando a conveniência de 
prorrogar os citados prazos, por não haverem, ainda, os elementos de informação necessários 
à observância da mesma Resolução, resolve:  

Art. 1º Fixar novos prazos para o cumprimento dos seguintes dispositivos da 
Resolução/conama/nº 8, de 31 de agosto de 1993, em consonância com a Fase III prescrita na 
citada Resolução, a saber:  

I - 3ª Reunião ordinária do CONAMA no ano de 1995, para o encaminhamento pelo IBAMA 
ao CONAMA da proposta de regulamentação referida no artigo 8º, § 1º.  

II - 1º de janeiro de 1996, para o início da afixação obrigatória do adesivo a que se refere o 
artigo 17.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga a Resolução nº 16, 
de 29 de setembro de 1994.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 28, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando o que preceitua o artigo 6º do Decreto Federal nº 750, de 10 de fevereiro de 
1993, na Resolução/conama/nº 10, de 1º de outubro de 1994, em face da necessidade de se 
definir vegetação primária e secundária nos estágios inicial, médio e avançado de regeneração 
da Mata Atlântica e para efeito de orientar os procedimentos de licenciamento de exploração 
de recursos florestais no Estado de Alagoas, resolve:  

Art. 1º Vegetação primária: vegetação caracterizada como de máxima expressão local, com 
grande diversidade biológica, sendo os efeitos das ações antrópicas mínimos, a ponto de não 
afetar significativamente suas características originais de estrutura e de espécies.  

Art. 2º Vegetação secundária ou em regeneração: vegetação resultante de processos naturais 
de sucessão, após supressão total ou parcial de vegetação primária por ações antrópicas ou 
causas naturais, podendo ocorrer árvores remanescentes de vegetação primária.  

Art. 3º Os estágios em regeneração da vegetação secundária a que se refere o artigo 6º do 
Decreto 750/93, passam a ser assim definidos, em suas delimitações para o Estado, 
estabelecidas pelo Mapa de Vegetação do Brasil - IBGE - 1988:  

I - Estágio inicial de regeneração:  

a) altura média até 5 metros para as florestas ombrófilas e até 3 metros para a floresta 
estacional semidecidual;  

b) espécies lenhosas com distribuição diamétrica de baixa amplitude: DAP médio até 8 
centímetros para as florestas ombrófilas e até 5 centímetros para a estacional semidecidual;  

c) epífitas, se existentes, são representadas principalmente por líquens, briófitas e pteridófitas, 
com baixa diversidade;  

d) trepadeiras, se presentes, são geralmente herbáceas;  

e) serapilheira, quando existente, forma uma camada fina pouco decomposta, contínua, ou 
não;  

f) diversidade biológica variável com poucas espécies arbóreas ou arborescentes, podendo 
apresentar plântulas de espécies características de outros estágios;  
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g) ausência de subosque;  

h) espécies indicadoras:  

h.1) floresta ombrófila: Cecropia sp. (imbaúba); Stryphnodendron sp. (favinha); Byrsonima 
sp. (murici); Eschweilera sp. (embiriba); Tapirira guimensis (cupiúba); Himatanthus 
bracteatus (banana-de-papagaio); Sapium sp. (leiteiro); Thyrsodium schomburgkianum 
(cabotã-de-leite); Cocoloba sp. (cabaçu); Croton sp. (marmeleiro); Hortia sp. (laranjinha);  

h.2) floresta estacional semidecidual: Stryphnodendron sp. (canzenze); Hortia arborea Engl. 
(laranjinha); Xilopia sp. (pindaíba); Eschweileira sp. (embiriba); Mimosa sp. (espinheiro); 
Bowdhchia sp. (sucupira); Cupania sp. (Cabotão-de-rego); Pithecolobium sp. (barbatimão); 
Cocoloba sp. (cabaçu); Pouteira sp. (leiteiro-branco).  

II - Estágio médio de regeneração:  

a) fisionomia arbórea e/ou arbustiva predominando sobre a herbácea, podendo constituir 
estratos diferenciados, apresentando altura média superior a 5 metros e inferior a 15 metros 
para as florestas ombrófilas e acima de 3 metros e inferior a 9 metros para a estacional 
semidecidual;  

b) cobertura arbórea, variando de aberta a fechada, com a ocorrência eventual de indivíduos 
emergentes;  

c) distribuição diamétrica apresentando amplitude moderada, com predomínio de pequenos 
diâmetros: DAP médio até 15 centímetros para as florestas ombrófilas e estacional 
semidecidual;  

d) epífitas aparecendo com maior número de indivíduos e espécies em relação ao estágio 
inicial, sendo mais abundante na floresta ombrófila;  

e) trepadeiras, quando presentes, são predominantes lenhosas;  

f) serapilheira presente, variando de espessura de acordo com as estações do ano e a 
localização;  

g) diversidade biológica significativa;  

h) subosque presente;  

i) espécies indicadoras:  

i.1) floresta ombrófila: Himatanthus bracteatus (banana-de-papagaio); Byrsonima sp. 
(murici); Manilkara sp. (maçaranduba); Bombax sp. (munguba); Attalea sp. (catolé); 
ditymopanax morototoni (sambaquim); Lecythys sp. (sapucaia); Thyrsodium 
schomburgkianum (cabotã-de-leite); Eschweilera sp. (embiriba); Cecropia sp. (embaúba); 
Tapirira guianensis (cupiuba); Stryphnodendron sp. (barbatimão);  

i.2) floresta estacional semidecidual: Stryphnodendron sp. (canzenze); Syagrus coronata 
(ouricuri); Cupania sp. (cabotã-de-rego); Mimosa sp. (espinheiro); Hortia arborea (laranjinha); 
Bowdichia sp. (sucupira); Pisonia sp. (piranha); Cocoloba sp. (cabaçu); Byrsonima sp. 
(murici); Stryphnodentron sp. (favinha); Anacardium sp. (cajueiro-bravo); Cecrópia sp. 
(embaúba); Couepia sp. (carrapeta).  

III - Estágio avançado de regeneração:  
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a) fisionomia arbórea, dominante sobre as demais, formando um dossel fechado e 
relativamente uniforme no porte, podendo apresentar árvores emergentes, apresentando altura 
média superior a 15 metros para as florestas ombrófilas e superior a 9 metros para a estacional 
semidecidual;  

b) espécies emergentes, ocorrendo com diferentes graus de intensidade;  

c) copas superiores, horizontalmente amplas;  

d) distribuição diamétrica de grande amplitude, com DAP médio acima de 15 centímetros 
para as florestas ombrófilas e estacional semidecidual;  

e) epífitas, presentes em grande número de epsécies e em abundância, principalmente na 
floresta ombrófila;  

f) trepadeiras, geralmente lenhosas, sendo mais abundantes e ricas em espécies na floresta 
estacional;  

g) serapilheira abundante;  

h) grande diversidade biológica devido à complexidade estrutural;  

i) estratos herbáceos, arbustivo e um notadamente arbóreo;  

j) florestas neste estágio podem apresentar fisionomia semelhante a vegetação primária;  

l) subosque normalmente menos expressivo do que no estágio médio;  

m) dependendo da formação florestal, pode haver espécies dominantes;  

n) espécies indicadoras:  

n.1) floresta ombrófila: Attalea sp. (palmeira pindoba); Didymopanax sp. (sambaquim); 
Taipirira guimensys (pau-pombo); Bombax sp. (munguba); Hortia sp. (laranjinha); Parkia sp. 
(visgueiro); Lecythis sp. (sapucaia); Cassia sp. (coração-de-negro); Copaifera sp. (pau-d'óleo); 
Eschweilera sp. (embiriba); Byrsonima sp. (murici); Luehea divaricata (açoita-cavalo); 
Himatamthus bracteatus (banana-de-papagaio); Simaruba sp. (praíba);  

n.2) floresta estacional semidecidual: Bowdichia sp. (sucupira); Bombax sp. (munguba); 
Eschweilera sp. (imbiriba); Pouteira sp. (leiteiro-branco); Trysodium sp. (cabotã-de-leite); 
Byrsonima sp. (murici); Pouteira sp. (leiteiro); Terminalia sp. (mirinduba); Tapyrira 
guianensis (cupiúba); Stryphnodendron sp. (canzenze); Syagrus sp. (coco-ouricuri); 
Didymopanax sp. (sambaquim); Byrsonima sp. (murici); Simaruba (praíba).  

Art. 4º A caracterização dos estágios de regeneração da vegetação definidos no artigo 3º desta 
Resolução não é aplicável para manguezais e restingas.  

Art. 5º Os parâmetros de altura média e DAP médio definidos estão válidos para todas as 
formações florestais existentes no território do Estado de Alagoas na área de domínio da Mata 
Atlântica estabelecida pelo mapa de vegetação do Brasil IBGE - 1988, prevista no Decreto 
750/93. Os demais parâmetros podem apresentar variações dependendo das condições de 
relevo, de clima e solos locais, histórico de uso da terra e localização geográfica.  

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 29, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando decisão conjunta entre a Superintendência do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA no Estado do Espírito Santo, a 
Secretaria Estadual para Assuntos do Meio Ambiente - SEAMA, e o Instituto de Terras, 
Cartografia e Florestas - ITFC, em cumprimento ao disposto nos artigos 6º e 4º do Decreto nº 
750, de 10 de fevereiro de 1993, e na Resolução/conama/nº 10, de 10 de outubro de 1993;  

Considerando a necessidade de se definir vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 
médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica e de se definir o corte, a exploração e a 
supressão da vegetação secundária no estágio inicial de regeneração da Mata Atlântica no 
Estado do Espírito Santo, resolve:  

Art. 1º Vegetação primária é aquela de máxima expressão local, com grande diversidade 
biológica, sendo os efeitos das ações antrópicas mínimos, a ponto de não afetar 
significativamente suas características originais de estrutura e de espécies, sendo que as 
espécies que caracterizam esse estágio sucessional são, principalmente: peroba-amarela 
(Aspidosperma polyneuron), óleo-de-copaíba (Copaifera langsdorfii), araribá (Centrolobium 
robustum), ipê-roxo (Tecoma heptaphilla), pau-ferro (Caesalpinia ferrea), pau-de-cortiça 
(Sterculia chicha), ipê-amarelo (Tabebuia spp.), roxinho (Peltogyne ongustiflora), canela 
(Ocotea sp.), jequitibá (Cariniana sp.), louro (Cordia trichotoma), cedro-rosa (Cedrela 
odorata), jacarandá-caviúna (Dalbergia nigra), angico (Piptadenia sp.), vinhático (Platymenia 
foliolosa).  

Art. 2º Vegetação secundária ou em regeneração é aquela resultante de processos naturais de 
sucessão, após supressão total ou parcial da vegetação primária por ações antrópicas ou 
causas naturais, podendo ocorrer árvores remanescentes da vegetação primária.  

Art. 3º Os estágios de regeneração da vegetação secundária a que se refere o artigo 6º do 
Decreto nº 750/93 passam a ser assim definidos:  

I - Estágio inicial de regeneração da Mata Atlântica é a formação florestal secundária que 
apresenta as seguintes características:  

a) fisionomia herbáceo/arbustiva de porte baixo, com altura média variando até 7 metros e 
cobertura vegetal variando de fechada a aberta;  
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b) espécies lenhosas com distribuição diamétrica de pequena amplitude, com DAP médio 
variando de até 13 centímetros e área basal variando entre 2 até 10m²/ha;  

c) epífitas, se existentes, são representadas principalmente por líquens, briófitas e pteridófitas 
com baixa diversidade;  

d) trepadeiras, se presentes, são geralmente herbáceas;  

e) serapilheira, quando existente, forma uma camada fina pouco decomposta, contínua ou não;  

f) diversidade biológica variável com poucas espécies arbóreas ou arborescentes, podendo 
apresentar plântulas de espécies características de outros estágios;  

g) ausência de subosque;  

h) espécies pioneiras abundantes;  

i) as espécies vegetais que caracterizam esse estágio sucessional são, principalmente: 
embaúba (Cecropia sp.), jacaré (Piptadenia communis), goiabeira (Psidium guajava), assa-
peixa (Vernonia polyanthes), pindaúva-vermelha (Xylopia seriacea), camará (Moquina 
polymorpha), ipê-felpudo (Zeyhera tuberculosa), aroeira (Schinus terebenthifolius), alecrim 
(Rosmarinus officinalis), fedegoso (Cassia spp.), araçá (Psidium cattleyanum), oitizeiro 
(Licania tomentosa), corindiba (Trema micranta), pindaíba (Xylopia emarginata), caviúns 
(Dalbergia villosa).  

II - Entende-se também como estágio inicial de regeneração da Mata Atlântica o tipo de 
vegetação fortemente alterado onde há predominância de indivíduos de porte herbáceo, 
podendo haver alguns de porte arbustivo e raramente indivíduos de porte arbóreo, com altura 
média inferior a 3 metros. O DAP médio é inferior a 8 centímetros e a área basal não 
ultrapassa 2m²/ha. Trepadeiras, quando presentes, são geralmente herbáceas. As espécies 
vegetais que apresentam maior freqüência são, principalmente: araçá (Psidium cattleyanum), 
jacaré (Piptadenia communis), aroeira (Schinus terebenthifolius), buganvilha (Bougainvillea 
sp.), assa-peixe (Vernonia polyanthes), samambaia-do-mato (Nephrolepis escaltata), maria-
preta (Cordia verbenaceae), alecrim (Rosmarinus officinalis).  

III - Estágio médio de regeneração da Mata Atlântica é a formação florestal secundária que 
apresenta as seguintes características:  

a) fisionomia arbórea e/ou arbustiva predominando sobre a herbácea, podendo constituir 
estratos diferenciados, com altura média variando de 5 a 13 metros;  

b) cobertura arbórea variando de aberta a fechada, com a ocorrência eventual de indivíduos 
emergentes;  

c) distribuição diamétrica apresentando amplitude moderada, com DAP médio variando de 10 
a 20 centímetros e área basal variando entre 10 a 18m²/ha;  

d) epífitas aparecendo com maior número de indivíduos e espécies em relação ao estágio 
inicial, sendo mais abundantes na Floresta Ombrófila;  

e) trepadeiras, quando presentes, podem ser herbáceas ou lenhosas;  

f) serapilheira presente, variando de espessura de acordo com as estações do ano e a 
localização;  
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g) diversidade biológica significativa;  

h) subosque presente;  

i) as espécies vegetais que caracterizam esse estágio sucessional são, principalmente: cinco-
folhas (Sparattosperma vernicosum), boleira (Joanesia princeps), pau-d'alho (Gallesia 
gorazema), goiabeira (Psidium guajava), jacaré (Piptadenia communis), quaresmeira-roxa 
(Tibouchina grandiflora), ipê-felpudo (Zeyhera tuberculosa), araribá (Centrolobium sp.), 
caixeta (Tabebuia spp.), jenipapo (Genipa americana), guapuruvu (Schizolobium parahyba), 
cajueiro (Anacardium sp.), oitizeiro (Licania tomentosa), quaresma (Annona cacans), ipê-roxo 
(Tecoma heptaphila).  

IV - Estágio avançado de regeneração da Mata Atlântica é a formação florestal secundária que 
apresenta as seguintes características:  

a) fisionomia arbórea dominante sobre as demais, formando um dossel fechado e 
relativamente uniforme no porte, com altura média superior a 10 metros, podendo apresentar 
árvores emergentes ocorrendo com diferentes graus de intensidade;  

b) copas superiores horizontalmente amplas;  

c) distribuição diamétrica de grande amplitude com DAP médio superior a 18 centímetros e 
área basal superior a 18m²/ha;  

d) epífitas presentes em grande número de espécies e com grande abundância, principalmente 
na Floresta Ombrófila;  

e) trepadeiras geralmente lenhosas, sendo mais abundantes e ricas em espécies na Floresta 
Estacional;  

f) serapilheira abundante;  

g) diversidade biológica muito grande devido à complexidade estrutural;  

h) estratos herbáceo, arbustivo e um notadamente arbóreo;  

i) florestas neste estágio podem apresentar fisionomia semelhante à vegetação primária;  

j) subosque normalmente menos expressivo do que no estágio médio;  

l) dependendo da formação florestal podem haver espécies dominantes;  

m) as espécies vegetais que caracterizam esse estágio sucessional são, principalmente: 
guapuruvu (Schizolobium parahyba), cinco-folhas (Sparattosperma vernicosum), boleira 
(Joanesia princeps), pau-d'alho (Gallesia gorazema), jacaré (Piptadenia communis), 
quaresmeira-roxa (Tibouchina grandiflora), cedro (Cedrela fissilis), farinha-seca (Pterigota 
brasiliensis), ipê-roxo (Tecoma heptaphilla), pau-ferro (Caesalpinia ferrea), óleo-de-copaíba 
(Copaifera langsdorffii), araribá-vermelho (Centrolobium robustum), sapucaia-vermelha 
(Lecythis pisonis), pau-sangue (Pterocarpus violaceus), caviúna (Dalbergia villosa).  

Art. 4º Os parâmetros relacionados no artigo 3º que definem o estágio de regeneração da 
Floresta Secundária podem apresentar diferenciações de acordo com as condições 
topográficas, climáticas e edáficas do local, além do histórico do uso da terra.  
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Art. 5º Com relação ao corte, exploração e supressão da vegetação secundária no estágio 
inicial de regeneração da Mata Atlântica, fica somente permitida a supressão ou exploração 
sustentada nas propriedades rurais que apresentarem áreas excedentes às áreas de reserva 
legal, ressalvadas as de preservação permanente.  

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente a Instrução Normativa do IBAMA nº 079, de 24 de setembro de 
1991.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 30, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de se definir vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 
médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica, em cumprimento ao disposto no artigo 
6º do Decreto nº 750, de 10 de fevereiro de 1993, na Resolução/conama/nº 10, de 1º de 
outubro de 1993, e a fim de orientar os procedimentos de licenciamento de atividades 
florestais no Estado de Mato Grosso do Sul, resolve:  

Art. 1º Considera-se vegetação primária aquela de máxima expressão local, com grande 
diversidade biológica, sendo os efeitos antrópicos mínimos, a ponto de não afetar 
significativamente suas características originais de estrutura e de espécies.  

Parágrafo único. A vegetação de que trata este artigo é composta pelas formações florestais 
denominadas Floresta Estacional Decidual (Floresta das Terras Baixas, Floresta das Terras 
Baixas com dossel emergente, Floresta Submontana, Floresta Submontana com dossel 
emergente) e Floresta Estacional Semidecidual (Floresta Aluvial, Floresta Aluvial com dossel 
emergente, Floresta Submontana).  

Art. 2º Considera-se vegetação secundária em regeneração aquela resultante dos processos 
naturais de sucessão, após supressão total ou parcial da vegetação primária, por ações 
antrópicas ou causas naturais, podendo ocorrer árvores remanescentes da vegetação primária.  

Parágrafo único. Os estágios em regeneração da vegetação secundária, passam a ser assim 
definidos:  

I - Estágio Inicial:  

a) fisionomia herbáceo/arbustiva, formando um estrato, variando de fechado a aberto, com a 
presença de espécies predominantemente heliófitas;  

b) as espécies lenhosas ocorrentes variam entre 01 a 10 espécies, apresentando amplitude 
diamétrica e altura pequenas, podendo a altura das espécies lenhosas do dossel chegar até 10 
metros, com área basal (m²/ha) variando entre 7 a 20 m²/ha, com distribuição diamétrica 
variando até 15cm, e média de amplitude do DAP 8,0cm;  
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c) as epífitas são raras, as lianas herbáceas abundantes, e as lianas lenhosas apresentam-se 
ausentes. As espécies gramíneas são abundantes. A serapilheira, quando presente, pode ser 
contínua ou não, formando uma camada fina pouco decomposta;  

d) no subosque (sinúsias arbustivas) é comum a ocorrência de arbustos umbrófilos, 
principalmente de espécies de rubiáceas, mirtáceas e melastomatáceas;  

e) a diversidade biológica é baixa, podendo ocorrer ao redor de 10 (dez) espécies arbóreas ou 
arbustivas dominantes;  

f) as espécies mais comuns, indicadoras dos estágios iniciais de regeneração, entre outras, são:  

cancorosa (Maytenus sp), assa-peixe (Vernonia sp), araticum (Annana sp), araçá (psidium sp), 
pimenta-de-macaco (Xylópia aromática), fumo-bravo (Solanum granuloso-lebrosum), 
goiabeira (Psidium guiava), sangra-d'água (Croton urucurama), murici (Byrsonima spp), 
mutambo (Guazuma ulmifolia), sapuva (Machacrium sp), arranha-gato (Acácia spp), açoita-
cavalo (Luchea speciosa), envira (Xilópia sp), amendoim-bravo (Pterogyne nitens) e urtigão 
(Jatropha bahiana).  

II - Estágio Médio:  

a) fisionomia arbustiva e/ou arbórea, formando de 1 a 2 estratos, sendo que no estrato superior 
poucas espécies são predominantes e a maioria ocorre facultativamente;  

b) as espécies lenhosas ocorrentes variam entre 10 a 30 espécies, apresentam amplitude de 
diâmetro e altura médias. A altura das espécies lenhosas do dossel varia entre 10 e 18 metros, 
com área basal variando entre 15 a 30m²/ha, com distribuição diamétrica variando entre 10 a 
35cm e média de amplitude do DAP 25cm;  

c) as epífitas e as lianas herbáceas são poucas e as lianas lenhosas raras. As espécies 
gramíneas são poucas. A serapilheira pode apresentar variações de espessura de acordo com 
as estações do ano e de um lugar a outro;  

d) a diversidade biológica é significativa podendo haver em alguns casos a dominância de 
poucas espécies, geralmente de rápido crescimento;  

e) as espécies mais comuns como indicadoras do estágio médio de regeneração são, entre 
outras:  

a aroeira (Astronium urundeuva), angico (Piptadenia pergrina), guapeva (Pouteria sp), jatobá 
(Hymenaea stilbocarpa), pau-marfim (Balphouradendron riedelianum), pau-d'óleo (Copaifera 
langsdorffii), caroba (Jacaranda sp), jacarandá (Machaerium spp), louro-pardo (Cordia 
trichotoma), farinha-seca (Pithecellobium edwallii), amburana (Amburana cearensis), cedro 
(Cedrela fissilis), canjerana (Cabralea canjerana), canafístula (Peltrophorum dubium), canelas 
(Ocotea spp e Nectandra spp), vinhático (Plathymenia spp), ipês (Tabebuia spp), mamica-de-
cadela (Brosimum gaudichaudii), mandiocão (Didimopanex spp), peito-de-pombo (Tapira 
guianensis), pau-jacaré (Callisthene fasciculata), sucupira-branca (Pterodon pubescens), 
sucupira-preta (Bowdichia virgiloides), tarumã (Vitex sp), tamboril (Enterolbium 
contortisilquem), pluna (Psidium sp), monjoleiro (Acacia polyphulla), palmiteiro (Euterpe 
edulis) e bocaiúva (Acrocomia sclerocarpa).  

III - Estágio Avançado:  
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a) fisionomia arbórea fechada, tendendo a ocorrer distribuição contígua de copas, podendo o 
dossel apresentar ou não árvores emergentes;  

b) grande número de estratos, com árvores, arbustos, ervas terrícolas, trepadeiras e epífitas, 
cuja abundância e número de espécies variam em função edafoclimática. As copas superiores 
em geral são horizontalmente amplas;  

c) as espécies lenhosas ocorrentes são superiores a 30 espécies, a amplitude de diâmetro e 
altura das espécies lenhosas do dossel é superior a 18 metros, com área basal (m²/ha) superior 
a 30m²/ha, com distribuição diamétrica variando entre 20 a 50cm, e média de amplitude do 
DAP de 30cm;  

d) as epífitas são abundantes, as lianas herbáceas raras e as lianas lenhosas encontram-se 
presentes. As gramíneas são raras. A serapilheira está presente, variando em função do tempo 
e da localização, apresentando intensa decomposição;  

e) no subosque, os estratos arbustivos e herbáceos aparecem com maior ou menor freqüência, 
sendo os arbustivos aqueles que foram citados no estágio médio de regeneração (arbustos 
umbrófilos) e o herbáceo formado por bromeliáceas, aráceas, marantáceas e heliconiáceas, 
notadamente nas áreas mais úmidas;  

f) as espécies mais comuns, indicadoras do estágio avançado de regeneração, são entre outras:  

a peroba (Aspidosperma sp), canafístula (Peltophorum dobium), jequitibá (Cariniana 
estrellensis), louro-preto (Cordia chamissoniana), figueira (Ficus sp), breu (Protium sp), 
bálsamo (Myrocarpus frondosus), canjerana (Cabralea sp), quebracho (Schinopsis spp), 
maria-preta (Diatenopterux sorbifolia), pau-ferro (Cacsalpinia ferrea), jatobá (Hymenea spp), 
pau-marfim (Balfourodendron riedelianum), paineira (Chrostia speciosa), guaratã (Esenbeckia 
leiocarpa), alecrim (Holocalyx balansae), erva-mate (Ilex paraguariensis), dentre outras.  

Art. 3º Os parâmetros definidos nos artigos 1º e 2º desta Resolução, para tipificar os diferentes 
estágios de regeneração da vegetação secundária, podem variar de uma região geográfica para 
outra, dependendo:  

I - das condições de relevo, de clima e do solo locais;  

II - do histórico do uso da terra;  

III - da vegetação circunjacente;  

IV - da localização geográfica; e  

V - da área e da configuração da formação analisada.  

Parágrafo único. A variação de tipologia de que tratam os artigos 1º e 2º desta Resolução será 
analisada no exame dos casos submetidos à consideração do órgão ambiental competente.  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 31, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de se definir vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 
médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica em cumprimento ao disposto no artigo 6º 
do Decreto 750, de 10 de fevereiro de 1993, na Resolução CONAMA nº 10, de 01 de outubro 
de 1993, e a fim de orientar os procedimentos para licenciamento de atividades florestais no 
Estado de Pernambuco, resolve:  

Art. 1º Vegetação primária é aquela de máxima expressão local, com grande diversidade 
biológica, sendo os efeitos das ações antrópicas mínimos, a ponto de não afetar 
significativamente suas características originais de estrutura e de espécies, onde são 
observadas área basal média superior a 30m²/ha, DAP médio superior a 0,18 metros e altura 
total média superior a 20 metros.  

Art. 2º Vegetação secundária ou em regeneração é aquela resultante dos processos naturais de 
sucessão, após supressão total ou parcial de vegetação primária por ações antrópicas ou 
causas naturais, podendo ocorrer árvores remanescentes da vegetação primária.  

Art. 3º Os estágios de regeneração da vegetação secundária a que se refere o artigo 6º do 
Decreto 750/93, passam a ser assim definidos:  

I - Estágio inicial de regeneração:  

a) fisionomia herbáceo/arbustiva de porte baixo, altura média inferior a 6 metros, com 
cobertura vegetal variando de fechada à aberta;  

b) espécies lenhosas com distribuição diamétrica de pequena amplitude; com DAP médio 
inferior a 8 centímetros para todas as formações florestais;  

c) epífitas, se existentes, são representadas principalmente por líquens, briófitas e pteridófitas, 
com baixa diversidade;  

d) trepadeiras, se presentes, são geralmente herbáceas;  

e) serapilheira, quando existente, forma camada fina pouco decomposta, contínua ou não;  

f) diversidade biológica variável com poucas espécies arbóreas, podendo apresentar plântulas 
de espécies características de outros estágios;  
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g) espécies pioneiras abundantes;  

h) ausência de subosque;  

i) a composição florística está representada principalmente pelas seguintes espécies 
indicadoras:  

Cecropia adenopus Mart. vel aff (imbaúba); Stryphnodendron pulcherrimum Hochr (favinha); 
Byrsonima sericea DC (murici); Didymopanax morototoni Decne e Planch (sambaquim); 
Cupania revoluta Radlk (cabatan-de-rego); Xylopia frutescens Aubl (imbira-vermelha); 
Guazuma ulmifolia Lam (mutamba); Trema micrantha Blume (periquiteria); Himatanthus 
bracteatus DC. Woods (angélica), Tapirira guianensis Aubl. (cupiúba), Mimosa sepiaria 
(espinheiro), Cassia hoffmansegii (mata-pasto), Scleria braquiteata D.C. (tiririca), Heliconia 
angustifolia Hook (paquevira), Cnidoscolus urens L. M. Arg. (urtiga-branca).  

II - Estágio médio de regeneração:  

a) fisionomia arbórea e/ou arbustiva predominando sobre a herbácea, podendo constituir 
estratos diferenciados; a altura média é de 6 a 15 metros;  

b) cobertura arbórea variando de aberta a fechada, com ocorrência eventual de indivíduos 
emergentes;  

c) distribuição diamétrica apresentando amplitude moderada com DAP médio de 8 a 15 cm;  

d) epífitas aparecendo com maior número de indivíduos e espécies em relação ao estágio 
inicial;  

e) trepadeiras, quando presentes, são predominantemente lenhosas;  

f) serapilheira presente, variando de espessura de acordo com as estações do ano e a 
localização;  

g) diversidade biológica significativa;  

h) subosque presente;  

i) a composição florística está representada principalmente pelas seguintes espécies 
indicadoras:  

Bowdichia virgilioides H.B.K (sucupira); Sclerolobium densiflorum Benth (ingá-porco); 
Tapirira guianensis Aubl. (cupiuba); Sloanea obtusifolia Moric. Scum (mamajuda); Caraipa 
densifolia Mart. (camaçari); Eschweilera luschnathii Miers. (imbiriba); Inga spp (ingá); 
Didymopanax morotoni Decne e Planch (sambaquim); Protion heptaphyllum Aubl. March. 
(amescla); Heliconia angustifolis Hook (paquevira); Lasiaci divaricata Hitchc. (taquari); 
Costu aff. discolor Roscoe (banana-de-macaco).  

III - Estágio avançado de regeneração:  

a) fisionomia arbórea dominante sobre as demais, formando dossel fechado e relativamente 
uniforme no porte, pedendo apresentar árvores emergentes; a altura média é superior a 15 
metros;  

b) espécies emergentes ocorrendo com diferentes graus de intensidade;  
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c) copas superiores horizontamente amplas;  

d) epífitas presentes em grande número de espécies e com grande abundância;  

e) distribuição diamétrica de grande amplitude: DAP médio superior a 15 cm;  

f) trepadeiras geralmente lenhosas;  

g) serapilheira abundante;  

h) diversidade biológica muito grande devido à complexidade natural;  

i) estratos herbáceo, arbustivo e um notadamente arbóreo;  

j) florestas neste estágio podem apresentar fisionomia semelhante à vegetação primária, 
diferenciada pela intensidade do antropismo;  

k) subosque normalmente menos expressivo do que no estágio médio;  

l) poderá ocorrer espécies dominantes;  

m) a composição floristica está representada principalmente pelas seguintes espécies 
indicadoras:  

Parkia pendula Benth (visqueiro); Vizola gardneri (D.C.) Warb (urucuba); Ficus spp 
(gameleira); Sloanea obtusifolia (Moric) Schum (mamajuda); Boudichia Virgilioides H.B.K. 
(sucupira); Caraipa densifolia Mart. (camaçari); Manilkara salzmannii (A.DC.) Lam. 
(maçaranduba); Simarouba amara Aubl (praíba); Didymopanax morototoni Decne et Planch 
(sambaquim); Tabebuia sp (pau-d'arco-amarelo); Ocotea spp; (louro); Plathymenia foliolosa 
Benth; (amarelo); Licania Kunthiana vel aff (oiti-da-mata); Sclerolobium densiflorum Benth 
(ingá-porco); Protium heptaphyllum (Aubl.) March (amescla); Pterocarpus violaceus Vogel 
(pau-sangue); Aspidosperma limac Wooks (gararoba); Coumaruna odorata Aubl. (cumaru-da-
mata); Bombax gracilipes Schum. (munguba).  

Art. 4º A caracterização dos estágios de regeneração da vegetação definidos no artigo 3º desta 
Resolução, não é aplicável para manguezais e restingas.  

Parágrafo único - As restingas serão objeto de regulamentação especifica.  

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 32, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de se definir vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 
médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica em cumprimento ao disposto no artigo 6º 
do Decreto 750, de 10 de fevereiro de 1993, na Resolução/CONAMA nº 10, de 1º de outubro 
de 1993, e a fim de orientar os procedimentos para licenciamento de atividades florestais no 
Estado do Rio Grande do Norte, resolve:  

Art. 1º Considera-se vegetação primária aquela de máxima expressão local, com grande 
diversidade biológica, sendo os efeitos das ações antrópicas mínimos, a ponto de não afetar 
significativamente suas características originais de estrutura e de espécies.  

Art. 2º Considera-se vegetação secundária ou em regeneração aquela resultante dos processos 
naturais de sucessão, após supressão total ou parcial da vegetação primária por ações 
antrópicas ou causas naturais, podendo ocorrer árvores remanescentes da vegetação primária.  

Art. 3º Os estágios em regeneração da vegetação secundária a que se refere o artigo 6º do 
Decreto nº 750/93, passam a ser assim definidos:  

I - Estágio inicial de regeneração:  

a) nesse estágio a área basal média é de até 4,00m² (quatro metros quadrados) por ha;  

b) fisionomia herbáceo/arbustiva de porte baixo, altura total média de até 4,00 (quatro 
metros), com cobertura vegetal variando de fechada a aberta;  

c) espécies lenhosas com distribuição diamétrica de pequena amplitude, com Diâmetro a 
Altura do Peito - DAP médio de até 04cm (quatro centímetros);  

d) as epífitas são representadas principalmente por liquens, orquídeas e briófitas, com baixa 
diversidade;  

e) trepadeiras, se presentes, são geralmente herbáceas;  

f) serapilheira, quando existente, forma uma camada fina pouco decomposta, contínua ou não;  

g) diversidade biológica variável com poucas espécies arbóreas ou arborescentes, podendo 
apresentar plântulas de espécies características de outros estágios;  
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h) espécies pioneiras abundantes;  

i) ausência de subosque;  

j) espécies indicadoras:  

j.1) Floresta Ombrófila Densa: Cortadelia selowiana (capim navalha), Cyatopodium aliciares 
(orquídea rabo-de-tatu), Ibatia quinquelobata (jitirana), Anthurium affine (antúrio), Aechmea 
ligulata (xinxo), Hancornia speciosa (mangabeira), Guettarda angelica (angélica), Eugenia 
crenata (camboim), Cupania vernalis (caboatã), Solanum paniculatum (jurubeba roxa), 
Byrsonimia crassifolia e B. verbascifolia (murici), Cecropia sp (embaúba), Trema micranta 
(candiúba), Chamaecrista bahiea (pau-ferro);  

j.2) Floresta Estacional Semidecidual:  

Cecropia sp (embaúba), Piptadenia moniliformes (catanduba), Trema micranta (candiúba), 
Digitaria langiflora (capim-rasteiro), Myrcia lundiana (araçá-cheiroso), Sebastiana corniculata 
(milona-roxa), Ximenia americana (ameixa), Licania parvifolia (cega-machado), Tecoyena 
brasiliensis (jenipapo-bravo), Maytenus impressa (pau-mondé), Cassia esplendida 
(canagistinha), Cyatopodium aliciares (orquídea rabo-de-tatu), Ibatia quinquelobata (jitirana).  

II - Estágio médio de regeneração:  

a) nesse estágio a área basal média varia de 4,00 (quatro) a 14,00m² (quatorze metros 
quadrados) por ha;  

b) fisionomia arbórea e arbustiva predominando sobre a herbácea podendo constituir estratos 
diferenciados; altura média variando entre 4,00 (quatro) e 10,00m (dez metros);  

c) cobertura arbórea variando de aberta a fechada, com ocorrência eventual de indivíduos 
emergentes;  

d) distribuição diamétrica apresentando amplitude moderada com predomínio dos pequenos 
diâmetros, com DAP médio variando de 04 (quatro) a 10cm (dez centímetros);  

e) epífitas aparecendo com maior número de indivíduos e espécies em relação ao estágio 
inicial, sendo mais abundante na floresta ombrófila;  

f) trepadeiras, quando presentes, são predominantemente lenhosas;  

g) serapilheiras presentes, variando de espessura de acordo com as estações do ano e a 
localização;  

h) diversidade biológica significativa;  

i) subosque presente;  

j) espécies indicadoras:  

j.1) Floresta Ombrófila Densa:  

Ximenia americana (ameixa), Eugenia prasina (batinga), Myrcia multiflora (pau-mulato0, 
Chamaecrista bahiea (pau-ferro), Vitex polygama (maria preta), Combretum laxum (cipó-
bugi), Dioclea Grandiflora (mucuna), Simaba trichilioides (cajarana), Eugenia speciosa 
(ubaia-doce), Eugenia nanica (murta-branca), Guazuma ulmifolia (mutumba), Roupala 
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cearensis (castanheira), Bauhinia cheilantra (mororó), Anseis pickelii (pau-candeia), Apuleia 
leiocarpa (jitaí), Paullinea elegans (cipó mata-fome), Guatteria oligocarpa (miura), 
Pyrenoglyphis marajá (ticum);  

j.2) Floresta Estacional Semidecidual:  

Manilkara aff amazonica (maçaranduba), Bauhinia cheilantra (mororó), Lecythis pisonis 
(sapucaia), Polypodium martonianum (samambaia), Vanilla chamissonis (orquídea baunilha), 
Tetracera breyniana (cipó-de-brocha), Cobretum laxum (cipó bugi), Apuleia leiocarpa (jitaí), 
Philodendrom imbé (imbé), Bowdichia virgiliodes (sucupira), Byrsonima crassifolia (murici), 
Clausia nemorosa (pororoca), Syagrus coronata (catolé), Brunfelsia uniflora (manacá), 
Maytenus impressa (paumondê), Psidum oligospermum (araça-de-jacu).  

III - Estágio avançado de regeneração:  

a) nesse estágio a área basal varia de 14,00 (quatorze) a 18,00m² (dezoito metros quadrados) 
por ha;  

b) fisionomia arbórea dominante sobre as demais, formando um dossel fechado e 
relativamente uniforme no porte, podendo apresentar árvores emergentes; altura média 
variando de 10,00 (dez) a 15,00m (quinze metros);  

c) espécies emergentes ocorrentes com diferentes graus de intensidade;  

d) copas superiores horizontalmente amplas;  

e) epífitas presentes em pequeno número de espécies, na floresta ombrófila;  

f) distribuição diamétrica de média amplitude, com DAP médio variando de 10 (dez) a 15cm 
(quinze centímetros);  

g) trepadeiras geralmente lenhosas, sendo mais abundante e ricas em espécies na floresta 
estacional;  

h) serapilheira abundante;  

i) diversidade biológica significativa;  

j) estratos herbáceo-arbustivo e um notadamente arbóreo;  

k) a floresta nesse estágio pode apresentar fisionomia semelhante à vegetação primária;  

l) subosque normalmente menos expressivo do que no estágio médio;  

m) dependendo da formação florestal pode haver espécies dominantes;  

n) espécies indicadoras:  

n.1) Floresta Ombrófila Densa:  

Polypodium martonianum (samambaia), Philodendrom imbé (imbé), Vanilla chamissonis 
(orquídea baunilha), Hymenaea courbaril (jatobá), Bowdichia virgiliodes (sucupira), 
Manilkara off amazonica (maçaranduba), Caesalpinea echinita (pau-brasil), Tabebuia 
roseoalba (peroba), Tabebuia impetiginosa (pau d'arco roxo), Inga fagifolia (pau d'óleo), 
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Tretacera breyniana (cipó-de-brocha), Combretum laxum (cipó-de-bugi), Cordia superba 
(grão-de-galo), Pyrenoglyphis marajá (ticum);  

n.2) Floresta Estacional Semidecidual:  

Ficus nymphaeifolia (gameleira), Bowdichia virgiliodes (sucupira), Hymenaea corbaril 
(jatobá), Manilkara aff amazonica (maçaranduba), Inga fagifolia (pau d'óleo), Corida superba 
(grão-de-galo), Campomanesia dichotoma (guabiraba-de-pau), Lucuma dukei (golti-trubá), 
Brosium goianense (kiri), Apuleia leiocarpa (jibi).  

Art. 4º A caracterização dos estágios de regeneração da vegetação definidos no artigo 3º desta 
Resolução, não é aplicável para manguezais e restingas.  

Art. 5º Os parâmetros de área basal média, altura média e DAP médio definidos nesta 
Resolução, excetuando-se manguezais e restinga, estão válidos para todas as demais 
formações florestais existentes no território do Estado do Rio Grande do Norte, previstas no 
Decreto nº 750/93; os demais parâmetros podem apresentar diferenciações em função das 
condições de relevo, clima e solos locais e do histórico do uso da terra, que também podem 
determinar a não ocorrência de uma ou mais espécies indicadoras, citadas no artigo 3º, o que 
não descaracteriza o seu estágio sucessional.  

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 33, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando o disposto no artigo 6º do Decreto 750, de 10 de fevereiro de 1993;  

Considerando o disposto na Resolução do CONAMA nº 010, de 1º de outubro de 1993;  

Considerando a necessidade de se definir os estágios sucessionais das formações vegetais que 
ocorrem na região de Mata Atlântica do Rio Grande do Sul, visando viabilizar critérios, 
normas e procedimentos para o manejo, utilização racional e conservação de sua vegetação 
natural, resolve:  

Art. 1º Considera-se vegetação primária a vegetação de máxima expressão local com grande 
diversidade biológica, sendo os efeitos das ações antrópicas mínimos, a ponto de não afetar 
significativamente suas características originais de estrutura e de espécies.  

Art. 2º Como vegetação secundária ou em regeneração, considera-se aquelas formações 
herbáceas, arbustivas ou arbóreas decorrentes de processos naturais de sucessão, após 
supressão total ou parcial da vegetação original por ações antrópicas ou causas naturais.  

Parágrafo Único. Os estágios sucessionais de regeneração da vegetação secundária referida no 
artigo anterior, para efeito de normatização, referente ao manejo, utilização racional e 
conservação da biodiversidade que ocorre na Mata Atlântica, passam a ser assim definidos:  

I - Estágio inicial de regeneração:  

a) vegetação sucessora com fisionomia herbácea/arbustiva, apresentando altura média da 
formação até 03 (três) metros e Diâmetro a a Altura do Peito (DAP), menor ou igual a 08 
(oito) centímetros, podendo eventualmente apresentar dispersos na formação, indivíduos de 
porte arbóreo;  

b) epífitas, quando existentes, são representadas principalmente por Liquens, Briófitas e 
Pteridófitas com baixa diversidade;  

c) trepadeiras, se presentes, são geralmente herbáceas;  

d) serapilheira, quando existente, forma uma camada fina, pouco decomposta, contínua ou 
não;  
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e) a diversidade biológica é variável, com poucas espécies arbóreas, podendo apresentar 
plântulas de espécies características de outros estágios;  

f) ausência de subosque;  

g) composição florística consiste basicamente de:  

Andropogon bicornis; (rabo-de-burro); Pteridium aquilinum (samambaias); Rapanea 
ferrugínea (capororoca); Baccharias spp. (vassouras); entre outras espécies de arbustos e 
arboretas.  

II - Estágio médio de regeneração:  

a) vegetação que apresenta fisionomia de porte arbustivo/arbóreo cuja formação florestal 
apresenta altura de até 08 (oito) metros e Diâmetro a Altura do Peito (DAP) até 15 (quinze) 
centímetros;  

b) cobertura arbórea variando de aberta a fechada com ocorrência eventual de indivíduos 
emergentes;  

c) epífitas ocorrendo em maior número de indivíduos em relação ao estágio inicial sendo mais 
intenso na Floresta Ombrófila;  

d) trepadeiras, quando presentes, são geralmente lenhosas;  

e) serapilheira presente com espessura variável, conforme estação do ano e localização;  

f) diversidade biológica significativa;  

g) subosque presente;  

h) composição florística caracterizada pela presença de:  

Rapanea ferrugínea (capororoca); Baccharis dracunculifolia, B. articulata e B. discolor 
(vassouras); Inga marginata (ingá-feijão); Bauhinia candicans (pata-de-vaca); Trema 
micrantha (grandiuva); Mimosa scabrella (bracatinga); Solanum auriculatum (fumo-bravo).  

III - Estágio avançado de regeneração:  

a) vegetação com fisionomia arbórea predominando sobre os demais estratos, formando um 
dossel fechado, uniforme, de grande amplitude diamétrica, apresentando altura superior a 08 
(oito) metros e Diâmetro a Altura do Peito (DAP) médio, superior a 15 (quinze) centímetros;  

b) espécies emergentes, ocorrendo com diferentes graus de intensidade;  

c) copas superiores, horizontalmente amplas, sobre os estratos arbustivos e herbáceos;  

d) epífitas presentes com grande número de espécies, grande abundância, especialmente na 
Floresta Ombrófila;  

e) trepadeiras em geral, lenhosas;  

f) serapilheira abundante;  

g) grande diversidade biológica;  
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h) florestas neste estágio podem apresentar fisionomia semelhante a vegetação primária;  

i) subosque, em geral menos expressivo do que no estágio médio;  

j) a composição florística pode ser caracterizada pela presença de:  

Cecropia adenopus (embaúba); Hieronyma alchorneoides (licurana); Nectandra leucothyrsus 
(canela-branca); Schinus terebinthifolius; (aroeira vermelha); Cupania vernalis; (camboatá-
vermelho); Ocotea puberula; (canela-guaicá); Piptocarpha angustifolia; (vassourão-branco); 
Parapiptadenia rigida; (angico-vermelho); Patagonula americana; (guajuvira); Matayba 
ealeagnoides; (camboatá-branco); Enterolobium contortisiliquum; (timbaúva).  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 34, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de se definir vegetação primária e secundária nos estágios inicial, 
médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica em cumprimento ao disposto no artigo 6º 
do Decreto 750, de 10 de fevereiro de 1993, e a fim de orientar os procedimentos de 
licenciamento de atividades florestais no Estado de Sergipe, resolve:  

Art. 1º Vegetação primária é aquela de máxima expressão local, com grande diversidade 
biológica, sendo os efeitos das ações antrópicas mínimos, a ponto de não afetar 
significativamente suas características originais de estrutura e de espécies.  

Art. 2º Vegetação secundária ou em regeneração é aquela resultante dos processos naturais de 
sucessão, após supressão total ou parcial da vegetação primária por ações antrópicas ou 
causas naturais, podendo ocorrer árvores remanescentes da vegetação primária.  

Art. 3º Os estágios em regeneração da vegetação secundária a que se refere o artigo 6º do 
Decreto 750/93, passam a ser assim definidos:  

I - Estágio inicial de regeneração:  

a) fisionomia herbáceo/arbustiva de porte baixo, com cobertura vegetal variando de fechada a 
aberta;  

b) Espécies lenhosas com distribuição diamétrica de pequena amplitude com DAP médio 
inferior a 4,00 cm e altura média de até 4,00 m;  

c) epífitas, se existentes, são representadas principalmente por líquens, briófitas e pteridófitas, 
com baixa diversidade;  

d) trepadeiras, se presentes, são geralmente herbáceas;  

e) serapilheira, quando presente, pode ser contínua ou não, formando uma camada fina pouco 
decomposta;  

f) baixa diversidade biológica com poucas espécies arbóreas ou arborescentes, podendo 
apresentar plântulas de espécies características de outros estágios;  

g) espécies pioneiras abundantes;  
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h) ausência de sub bosque;  

i) A florística está representada em maior freqüência por:  

Psidium spp (murta); Myrcia sp (araçá); Myrciaria sp (cambui); Lantana spp (alecrim); 
Solanum spp (jurubeba-braba); Vismia sp (latre); Cordia nodosa (grão-de-galo); Cecropia sp 
(umbaúba); Miconia spp (folha-de-fogo); Vernonia sp (candela).  

II - Estágio médio de regeneração:  

a) fisionomia arbórea e/ou arbustiva, predominando sobre a herbácea, com ocorrência de 
indivíduos emergentes;  

b) cobertura arbórea, variando de aberta a fechada, com a ocorrência eventual de indivíduos 
emergentes;  

c) distribuição diamétrica apresentando amplitude moderada com predomínio dos pequenos 
diâmetros, DAP médio entre 4,00 e 14,00 cm e altura média de até 12,00 m;  

d) epífitas aparecendo com maior número de indivíduos e espécies em relação ao estágio 
inicial;  

e) trepadeiras, quando presentes podem ser herbáceas ou lenhosas;  

f) serapilheira pode apresentar variações de espessura de acordo com as estações do ano e 
local;  

g) diversidade biológica significativa;  

h) subosque presente;  

i) A florística está representada em maior freqüência por:  

Sclerolobium densiflorum (ingá porca); Casearia guianensis (camarão); Byrsonima sericea 
(murici); Cupania revoluta (cambota); Apeiba tibourbou (pau-de-jangada); Virtex sp (maria-
preta); Guaruma ulmifolia (umbigo-de-caçador); Cordia tricholoma (freijó-da-folha-larga).  

III - Estágio avançado de regeneração:  

a) fisionomia arbórea dominante sobre as demais, formando dossel fechado e relativamente 
uniforme no porte, podendo apresentar árvores emergentes;  

b) espécies emergentes ocorrendo com diferentes graus de intensidade;  

c) copas superiores, horizontalmente amplas;  

d) distribuição diamétrica de grande amplitude: com DAP médio acima de 14,00 cm e altura 
média acima de 12,00 m;  

e) epífitas, presentes em grande número de espécies e com grande abundância, principalmente 
na floresta ombrófila;  

f) trepadeiras geralmente lenhosas, e ricas em espécies;  

g) serapilheira abundante;  
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h) grande diversidade biológica;  

i) extrato herbáceo, arbustivo, e um notadamente arbóreo;  

j) florestas neste estágio podem apresentar fisionomia semelhante à vegetação primária;  

l) subosque normalmente menos expressivo do que no estágio médio;  

m) dependendo da formação florestal, pode haver espécies dominantes;  

n) a florística está representada em maior freqüência:  

Tabebuia spp (pau-d'arco); Manilkara salzmanni (maçaranduba); Lecythis sp (sapucaia); Ingá 
spp (ingá); Ocotea spp (louro); Sclerolobium densiflorum (ingá porca); Protium heptaphyllum 
(amescla); Bowdichia viroilioides (sucupira); Xilopia brasiliensis (pindaíba); Cedrella sp 
(cedro); Astronium fraxinifolium (gonçalo-alves); Tapirira guianensis (pau-pombo).  

Art. 4º A caracterização dos estágios de regeneração da vegetação definidos no artigo 3º desta 
Resolução não é aplicável a restingas e manguezais.  

Parágrafo Único. As restingas serão objeto de regulamentação específica.  

Art. 5º Os parâmetros de altura média e DAP médio definidos nesta Resolução, excetuando-se 
manguezais e restingas, estão válidos para todas as demais formações florestais existentes no 
território do Estado de Sergipe previstas no Decreto 750/93, os demais parâmetros podem 
apresentar diferenciações em função das condições de relevo, clima e solos locais, e do 
histórico do uso da terra.  

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 35, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e 
Considerando a necessidade de estabelecer o Calendário de Reuniões Ordinárias do 
CONAMA para o exercício do ano de 1995, resolve:  

Art. 1º Instituir o Calendário de Reuniões Ordinárias do CONAMA, para o exercício de 1995, 
de acordo com as seguintes datas:  

• XLI Reunião Ordinária - 30/03/95 - Quinta-feira 

• XLII Reunião Ordinária - 29/06/95 - Quinta-feira  

• XLIII Reunião Ordinária - 28/09/95 - Quinta-feira  

• XLIV Reunião Ordinária - 07/12/95 - Quinta-feira  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 36, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1994  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando as proposições apresentadas no Relatório Final da Câmara Técnica Temporária 
de Acompanhamento e Análise do Projeto Usina Nuclear Angra II, de novembro de 1994, 
resolve:  

Art. 1º Aprovar o Relatório Final da Câmara Técnica Temporária de que trata a Resolução 
02/93 do CONAMA.  

Art. 2º Recomendar ao IBAMA, à FEEMA e à CNEN a continuidade do processo de 
licenciamento ambiental da Usina Nuclear de Angra II, observadas as respectivas 
competências e limites legais.  

Art. 3º Determinar ao IBAMA que promova com urgência o término da elaboração do Termo 
de Referência para o Estudo de Impacto Ambiental do referido empreendimento, em 
cumprimento à Resolução nº 22/86, do CONAMA, contemplando em especial o Plano de 
Emergência, a disposição dos rejeitos radioativos e o monitoramento ambiental como forma 
de controle de qualidade e segurança da Usina.  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 37, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1994  

 

Revogada pela Resolução nº 23, de 12 de dezembro de 1996 

Resolução nº 23, de 12 de dezembro de 1996  

 

  


